
CONTRATO N° 019/2024/PMP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREF 
PRCIC 

Folhas 

GE PIPI IRO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A 

EMPRESA 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS 

LTDA — ME. 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças, sediada na Praça José Samey, n° 560, Centro, Pinheiro - MA, CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante 

designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Frederico Araújo Lobato, Secretário Municipal de 

Administração, Planejamento c Finanças de Pinheiro/MA, portador da Cédula de Identidade n° 130677220003 e do CPF 

n° 004.090.503-93, residente neste município e a empresa 2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA — 

ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 10.358.527/0001-46, localizada na Rua Ariston Leda, n° 403, bairro Centro, Tuntum - 

MA; CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Jciciane Araújo Moita 

Pereira, portadora do RG: 0263262620030 e o CPF: 030.127.393-60, tendo em vista o que consta no Processo n°

4.637/2023, submetendo-se as partes às disposições constantes nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 

2013, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 c na Lei n° 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Constlmidór, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada obra, tendo em 
vista o'resultado da licitação procedida na modalidade CONCORRENCIA no 002/2023 SRP/CCL/PMP, oriunda do 

Processo,Mministrativo n" 9.565/2022, Adjudicação n" 005/2023 e HornoltigaOn datada de 20/12/2023, mediante as 

.Cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OB,TETO 

O objeto do presente instrumento é, a EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES DE 
CONCRETO EM POVOADOS DIVERSOS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, que será prestado nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do 
certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Edital em epígrafe c seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.1. Discriminação do objeto: 

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOADO AVE-MARIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

RS 

PESO 

(%) 

SEM 
BDI 

COM 

BDI 

SERVIÇOS PRELIMINARES 40.760,90 8,83 

1.1 030110 

PLACA DE 

IDENTIFICAÇÃO DA 

OBRA PADRÃO CAEMA, 

INCLUINDO 

CAEMA M2 6,00 309,96 382,83 2.296,98 0,50 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

_ 
P" AGVJ 

PREFEI7vRe,(?E_PIP3ifif20 
PROC 
f- MIN 

Rutrea_. 

FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO (DP0301-
04) 

1.2 99059 

LOCACAO 
CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS 
PONTALETADAS A 
CADA 2,00M -2 
UTILIZAÇÕES. 
AFJ 0/2018 

SINAPI M 30,00 50,52 62,39 1.871,70 0,41 

• 

1.3 98525 

LIMPEZA MECANIZADA 
DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÁIVIETRO DE TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE 
ES TERAS.AF_05/2018 

SINAPI M2 429,72 0,33 0,40 171,88 0,04 

1.4 012212 

BARRACAO PARA 
DEPOSI19 EM CHAPA 

' • DE MADEIRA 
COMPENSADA 

SBC M2 38,00 716,00 95843 36.420,34 7,89 

2 kDMINSITR XÇÃO LOCAL . 117.484,77 25,45 

2.1 

'e 

011737 

Á DIvIINISTRACAO 
LOCAL DA OBRA 
R$300.001,00 ATE 
R$600.000,00 

, 

SBC MES 3,00 

, 

31.707,23 39.161,59 117.484,77 25,45 

BLOCO DE FUNDAÇÃO 75.105,67 16,27 

3.1 102305 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. MAIOR QUE 
1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RE TROESCAV. 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 
MA 1,5 M, EM SOLO 
MOLE, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 12,54 6,23 7,69 96,43 0,02 

• 
3.2 96546 

ARMAÇAO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO 

SINAPI KG 2.500,53 14,43 17,82 44.559,44 9,65 

Contrato n" 019/2024/PMP 
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PREFyklIA DE PlètHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF06/2017 

3.5 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE 
BOMBA? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_06/2017 • 

SINAPI M3 30,01 505,78 624,68 18.746,64 4,06 

• 

3.4 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

— 

SINAPI M2 114,49 82,77 102,22 11.703,16 2,53 

4 ME SOE 81" RUTU RA- 78.892,66 17,09 

4.1 CORTINAS :— *.. , 42.555,3$ 9,22 

4.1.1 

• 

94962 

CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, TRAÇO 

(EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA l 
- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

S1NAPI M3 1.01 300,69 371,38 375,09 0,08 

4.1.2 100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 688,75 13,39 16,53 11.385,03 2,47 

4.1.3 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 8 
MM :- MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 215,18 14,74 18,20 3.916,27 0,85 

4.1.4 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 16 
MM - MONTAGEM. 

SINAPI KG 80,78 11,01 13,59 1 .097,80 0,24 

Contrato n" 019/2024/PMP 3/98 /1/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFEple 
P IRO  

Folhe 

41tiftRO 

AF_07/2019 

4.1.5 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 161,37 82,77 102,22 16.495,24 3,57 

9.6 100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE 
CONTENÇÃO, ATRAVÉS 
DE BOMBA ? 
LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_07/2019 

SINAPI M3 15,43 487,26 601,81 9.285,92 2,01 

4.2 ALAS 14.644,53 3,17 

4.2.1 

• 

• 

, 
; 1023 ' 65 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. 1v1,41OR QUE 
1,5 1\;1. AT:C3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 

,JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO  POR 

TRECHO), RETROESÇA AV. 
. _ (0,26 M3), LARG DEM,. 

MA 1,5 M, EM SOLO 
MOLE, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

"H M3 10,64 6,23 7,69 81,82 0,02 

4.2.2 94968 

CONCRETO MAGRO 

PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 1,65 299,77 370,24 610,89 0,13 

4.2.3 100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 295,39 13,39 16,53 4.882,79 1,06 

4.2.4 ' 100343 ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 

SINAPI KG 99,94 14,74 18,20 1.818,90 0,39 

Contrato n" 019/20247PMP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

/ I rigHErc)A  
PREF 
PRCIr 

Foirkaa 

Risx ir a_

- 1 PM* '
didiabYlif 0/0  

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

• 

4.2.5 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 16 

MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 48,39 11,01 13,59 657,62 0,14 

9.6 100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE 
CONTENÇÃO, ATRAVÉS 
DE BOMBA? 
LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_07/2019 

SINAPI M3 5,92 487,26 601,81 3.562,71 0,77 

4.2.7 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARApLOC-0 DE 
COROAMENTO. EM 

MADEIRA SERRADA, 
E-25 MM, 4 

UTILIZAÇõES. 
Al2_06;2017 

SINAPI M2 

, 

29,64 
, 

82,77 102.22 3.029,80 0,66 

4.3 PILARES 8.113,67 1,76 

4 .1 S92779S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 12,5 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 166,38 12,01 14,83 2.467,41 0,53 

4.3.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 82,80 15,90 19,63 1.625,36 0,35 

4.3.3 S1003495 

Concretagem de cortina de 
contenção, através de bomba 
? lançamento, adensamento 

e acabamento. af 07/2019 

ORSE m3 1,93 470,20 580,74 1.120,82 0,24 

4.3.4 92263 

. 

FABRICAÇÃO DE 
FÔRMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM CHAPA 

SINAPI M2 13,44 174,71 215,78 2.900,08 0,63 

Contrato n" 019/2024/PMP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFE 
PROC 
FoOnliG 

..,•esrrNja 

ne lirPrl11. 

DE MADEIRA 
COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. 
AF_09/2020 

4.4 VIGAS 13.579,11 2,94 

4.4.1 ' S92778S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 
de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 313,04 14,23 17,57 5.500,1 11 1,19 

1111.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 
de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

.ORSE kg 175,90 15,90 19,63 3.452,91 0,75 

4.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES. FC1s: 30 
MPA, COM USO DE 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
Ai' 06/2017 

SIN AM M3 

. 

4,45 505,78 624,68 2.779.82 0,60 

.4 9 
• 

96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 20,94 71,39 88,17 1.846,27 0,40 

5 SUPERESTRUTURA 116.043,11 25,13 

5.1 LONGARINAS 66.866,83 14,48 

5.1.1 S92781S 

'Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 
de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 20,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE ka t, 937,08 12,77 15,77 14.777,75 3,20 

5.1.2 S92780S 
Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 
de concreto armado em uma 

ORSE kg 245.35 11,41 14,09 3.456,98 0,75 

Contrato n" 019/2024/PMP 6/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 16,0 
mm - montagem. af 12/2015 

5.1.3 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado cm uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 1.148,53 15,90 19,63 22.545,64 4,88 

1 14 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE 

BOMBA? 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPI M3 11,40 505,78 624,68 

_ 

7.121,35 1,54 

5.1.5 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGElvf DE 
FÔRMA PARA VIGA 

13ALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 

WILIZAÇÕES. 
AF2:16/2017 

SINAPI " M2 
, 

144,40 71,39 88,17 

' 
12.731,74 2,76 

01/.6 93287 

GUINDASTE 

HIDRÁULICO 

AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 

M, CAPACIDADE 

MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 15,83 318,82 393,77 16.233,37 1,35 

5.2 PRÉ-LAJE 8.045,04 1,74 

5.2.1 S92785S 

Armação de laje de urna 

estrutura convencional de 

concreto annado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 6,3 

mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 269,53 15,46 19,09 5.145,32 1,11 

5.2.2 99439 

CONCRETAGEM DE 
EDIFICAÇÕES (PAREDES 

E LAJES) FEITAS COM 

SISTEMA DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 

CONCRETO USINADO 

SINAPI M3 3,01 582,03 718,86 2.163,76 0,47 

Contrato n" 019/2024/PMP 7/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFE 
PIRO( 

fanas 

rilnUrir Zp t al 
Lu". 

41111=1=="• 

BOMBEAVEL FCK 25 
MPA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF_10/2021 

5.2.3 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME E 
SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 34,65 17,20 21,24 735,96 0,16 

5.3 LAJE DO TABULEIRO 28.664,93 6,21 

• 
5.3.1 S92787S 

Armação de laje de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 1.065,71 13,39 16,53 17.616,18 3,82 

5.3.2 99439 

. 

CONCRETAGEM DE 
ED1FICAÇÕES (PAREDES 
E 'LA)ES) FEITAS COM 
SISTEMA DE FÕRMAS 
MAiNIUSEÁVEIS. COM 
CONCRE:TO USINADO 
BOMBEAVEL FM 25 
MPA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 
(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF_10/2021 

sim "), m3
15,13 582,03 718,86 

, 
10.876,35 2,36 

• 

5.3.3 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI M 5,00 27,92 34,48 172,40 0,04 

5.4 GUARDA — RODAS 12.466,31 2,70 

5.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 
de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 74,04 14,23 17,57 1.300,88 0,28 

5.4.2 592777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 
de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

ORSE kg 110,60 15,90 19,63 2.171,07 0,47 

Contrato n° 019/2024/PMP 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Ági 
Eig 1 - .1.1011,11—tai.da— _ --

( 41,"Irlirril.T. 

PREFRiiWINIRO 

FON"; 
4 4Rutinra, 

utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

5.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE 
BOMBA? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPI M3 7,20 505,78 624,68 4.497,69 0,97 

• 

5.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 51,00 71,39 88,17 4.496,67 0,97 

6 GUARDA-CORPO 18.703,50 4,05 

6.1 599839S 

Guarda-corpo de aço 
galvanizado de 1,10m de 
altura, montantes tubulares 
de 1.1/2? espaçados de 
1.20m, travessa superior de 
2?, gradil formado por barras 
chatas em ferro de 
32x4,8mm, fixado com 
chumbador mecânico. 
af 04/2019_p 

(IRsg ni 30.rw) 504,78 623» 18.703,50 4,05 

7 MOVIMENTO DE TERRA 10.198,87 2,21 

7.1 90087 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 

4,5 M(MEDIA 

MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), 
ESCAVADEIRA (1,2 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, 
EM SOLO DE IA 

CATEGORIA, EM LOCAIS 
COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

S1NAP1 M3 375,00 8,77 10,83 4.061,25 0,88 

Contrato n" 019/2024/PMP 9/98 (»-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFEgyfop,!_i...,,u;4EPRO 
PROC 
Fona a 

à..uor 

7.2 93588 

TRANSPORTE COM 

CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M3, 

EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL 

(UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

SINAPI M3XKM 975,00 3,09 3,81 3.714,75 0,80 

7.3 5502978 
Compactação de aterros a 

100% do Proctor normal 

SICRO 

NOVO 
M3 487,50 4,03 4,97 2.422,87 0,52 

8 SERVIÇOS FINAIS 4.522,75 0,98 

8.1 

111 

5213405 

Pintura de setas e zebrados 

com tinta acrílica - espessura 

de 0,6 mm 

SICRO 
NOVO 

m 2 30,00 44,91 55,46 1.663,80 0,36 

8.2 5213417 

Placa em aço n° 16 

galvanizado com película 

retrorrefletiva tipo I + III - 

confecção 

SICRO 
NOVO 

m2 5,00 355,74 

, 

439,37 2.196,85 0,48 

8.3 5216111 

Suporte para placa de 

sinalização em madeira de 

lei tratada 8 x 8 cm - 
fornecimento e iMplaniação' 

ISIPRO 

NOVO 
un 5,00 107,22 

' 

13242 662,10 0,14 

VALOR BDI 

TOTAL: 
87.834,72 

VALOR 

ORÇAMENTO.: 
373.877,51 

VALOR TOTAL:: 461.712,23 

Quatt °centos e Sessenta e Um Mil Setecentos e Doze reais e Vinte e Três centavos 

, CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOADO BACABAL 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNTD QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO RS PREÇO 

TOTAL 
RS 

PESO 

(%)
SEM 

BDI 

COM 

BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 28.270,18 13,28 

1.1 030110 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

DA OBRA PADRÃO CAEMA, 

INCLUINDO 

FORNECIMENTO, 

TRANSPORTE E 

INSTALAÇÃO (DP0301-04) 

CAEMA M2 6,00 300,61 371,28 2.227,68 1,05 

Contrato n" 019/2024/PMP 10/98 

4 4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFqr PielktEIRO 
PRCIC 
Fohos 

Rubnr. 

1.2 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL 
DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 2,00M -2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/20I8 

SINAPI M 10,00 4947 61,10 61 1,00 0,29 

1.3 012212 
BARRACAO PARA 
DEPOSITO EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 

SBC M2 30,00 685,14 846,21 25.386,30 11,92 

1.4 

0110

S985255 

Limpeza mecanizada de camada 
vegetal, vegetação e pequenas 
árvores (diâmetro de tronco 
menor que 0,20 m), com trator 
de esteiras.af 05/2018 

ORSE m2 113,00 0,33 0,40 45,20 0,02 

.. ADMINSITRAÇÃO LOCAL 88.622,08 41,63 

2.1 011741 

,. 

ADMINISTRACAO LOCAL 
DA OBRA R$4.800.001,00ATE 
R$9.600.000,00 

SBC MES 1,00 71.752,96 88.622,08 88.622,08 41,63 

3 BLOCOME FUNDAÇÃO 19.667,81 9,24 

3.1 

le 

::102305 
,, 

ESCAVA.ÇÃO MECANIZADA 
DaVZA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M 
(MÉDIA MONTANTE E 

,JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 
1,5 M, EM SOLO MOLE, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SIN APT 
' ' 

M ; 
"„ 

' 

."„ 

10,00 4,18 7,63 76,30 0,04 

3.2 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

SINAPI KG 660,00 13,68 16,89 11.147,40 5,24 

3.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE COROAMENTO 
E VIGAS BALDRAMES, FCK 
30 MPA, COM USO DE 
BOMBA? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 7,90 569,97 703,96 5.561,28 2,61 

3.4 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 

SINAPI M2 30,13 77,47 95,68 2.882,83 1,35 

Contrato n" 019/2024/PMP 11/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFE 
pRo( 
Foihee, 

irJhro:nriCI a- tile' 
mcrir 

MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇõES. 
AF_06/2017 

4 MESOESTRUTURA 11.572,15 5,44 

4. 1 S94962S 

Concreto magro para lastro, 
traço 1:4,5:4,5 (em massa seca 
de cimento/ areia média/ brita 1) 
- preparo mecânico com 
betoneira 400 1. af 05/2021 

ORSE m3 1,12 293,24 362,18 405,64 0,19 

4.2 

lik 

S100344S 

Armação de cortina de contenção 
em concreto armado, com aço 
ca-50 de 10 mm - montagem. 
af 07/2019 

ORSE kg 181,30 13,05 16,11 2.920,74 1,37 

4.3 S100343S 

Armação de cortina de contenção 

em concreto armado, com aço 
ca-50 de 8 mm - montagem. 
af 07/2019 

ORSE kg 56,60 14,42 17,81 1.008,04 0,47 

4.4 S100346S 

Armação de cortina de contenção 
em concreto armado, com aço 

,,, 
ea.-Yi de 16 mm - morgagem. 
af 07/2.019 _ -. _ 

ORSE kg 30,00 10,67 13,17 395,10 0,19 

4.5 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DÊ 
FÔRMA PARA BLOCO DE 

.CORQNMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES-. - 
AF_06/2017 

'SINAPI 
' 

M2 42,4'7 

- „ 

77,47 95,68 4.063,52 1,91 

111 

4.6 100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE CONTENÇÃO, 
ATRAVÉS DE BOMBA? 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M3 4,06 554,22 684,51 2.779,11 1,31 

5 ALAS 11,005,63 5,17 

5.1 102305 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
DE VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 
1,5 M, EM SOLO MOLE, 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. 

SINAPI M3 6,00 6,18 7,63 45,78 0,02 

Contrato n" 019/2024/PMP 12/98 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
Rito ie.

11.11,A121. ' 1'449
ArnfrW•T"1, 

AF_02/2021 

5.2 S94968S 

Concreto magro para lastro, 

traço 1 :4,5:4,5 (em massa seca 
de cimento/ areia média/ brita 1) 
- preparo mecânico com 
betoneira 6001. af 05/2021 

ORSE m3 0,10 292,64 361,43 36,14 0,02 

5.3 L S100344S 

Armação de cortina de contenção 
em concreto armado, com aço 
ca-50 de 10 mm - montagem. 
af 07/2019 

ORSE kg 166,56 13,05 16,11 2.683,28 1,26 

5.4' S100343S 

Armação de cortina de contenção 
em concreto armado, com aço 
ca-50 de 8 mm - montagem. 
af 07/2019 

ORSE kg 56,30 1442 17,81 1.002,70 047 

5.5 S100346S 

Armação de cortina de contenção 
em concreto armado, com aço 
ca-50 de 16 mm - montagem. 
af 07/2019 

ORSE kg 30,00 10,67 13,17 395,10 0,19 

5 .6 100349 

. 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE CONTENÇÃO, 

LANÇAM , 
BOMBA ENTO

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.M 07/2019 _ 

SINAPI 
' 

M3 4,06 

, 
" 

554,22 684.51 2.77'),11 1,31 

I; 

`'- 

96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM
E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 42,47 77,47 95,68 4.063,52 1,91 

6 PILARES 2.135,30 1,00 

6.1 S92779S 

Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de 
concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 12,5 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 43,75 11,64 14,37 628,68 0,30 

6.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 21,79 15,45 19,08 415,75 0,20 

6.3 100349 CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE CONTENÇÃO, 

SINAPI M3 0,51 554,22 684,51 349,10 0,16 

Contrato nO 019/2024/YMP 

.t II 

13/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFE Pi11MO 
PROC 

Furai. 

kutx 

ATRAVÉS DE BOMBA? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_07/2019 

6.4 92263 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
.PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E 
= 17 MM. AF_09/2020 

SINAPI M2 3,54 169,66 209,54 741,77 0,35 

7 VIGAS 3.586,86 1,68 

010 S92778S 

Armação de pilar ou viga de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em urna 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 82,38 13,81 17,05 1.404,57 0,66 

7,2 S92771S 

Armação de pilar ou viga de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea:ou sobrado 
utilizando aço ca- '0 de 8,0 mm - ,.. 
mOtitagem. af 12 15 

ORSE kg 46,29 -~ 15,45 19,08 883,21 0,41 

7.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE COROAMENTO 

SINAPI 

' 

NI3 1.17 569,97 701,96 823,63 0,39 

E VIGAS BALDRAMES. FCK 
30 MPA, COM USO DE 
BOMBA? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

0110 

7.4 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 5,51 69,87 86,29 475,45 0,22 

8 SUPERESTRUTURA 34.594,12 16,25 

8.1 LONGARINAS 17.769,67 8,35 

8.1.1 S92781S 

Armação de pilar ou viga de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 20,0 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 246,60 12,36 15,26 3.763,11 1,77 

8.1.2 S92780S Armação de pilar ou viga de uma 
estrutura convencional de 

ORSE kg 64,57 11,04 13,63 880,08 0,41 

Contrato o" 019/2024/PMP 14/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREF 
PROC 
Foems 

concreto armado em urna 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 16,0 mm 
- montagem. af 12/2015 

8.1.3 S92777S 

Armação de pilar ou viga de urna 

estrutura convencional de 

concreto armado em urna 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando açõ ca-50 de 8,0 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 302,24 15,45 19,08 5.766,73 2,71 

'1.4 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE COROAMENTO 

E VIGAS BALDRAMES, FCK 

30 MPA, COM USO DE 

BOMBA? LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 3,00 569,97 703,96 2.111,88 0,99

.815 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 NEM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 38,00 69,87 86,29 1,54 

8.1.6 9 287 

GUINDASTE HIDRÁULICO

AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 

CA_PACIDADE MÁXIN1A 60 T. 
POTÊNCIA 260 KW - CHI'` 

DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 5,00 318,82 393,77 1.968,85 0,92 

8.2 PRÉ-LAJE 3.283,77 1,54 

111111 
8.2.1 592785S 

Armação de laje de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 70,93 15,02 18,55 1.315,75 0,62 

8.2.2 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES (PAREDES E 

LAJES) FEITAS COM 

SISTEMA DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 

CONCRETO USINADO 

BOMBEAVEL FCK 25 MPA - 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO (EXCLUSIVE 

BOMBA LANÇA). AF _10/2021 

SINAPI M3 1,00 562,08 694,22 694,22 0,33 

Contrato n" 019/2024/PMP 15/98 /fr 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

I 

é . 
115,11% Tlf_li ler i 

,, • 
alln7'.  'TÁ  ""I'f'  . . • . ' 

PREF 0€, LijiNf iIRO 
PROC 
Fatia:. 

8.2.3 S96543S 

Armação de bloco. viga 
baldrame e sapata utilizando aço 
ca-60 de 5 mm - montagem. 
ar 06/2017 

ORSE kg 60,00 17,19 21,23 1 .273,80 0,60 

8.3 LAJE DO TABULEIRO 9.259,99 4,35 

8.3.1 S92787S 

Armação de laje de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 355,24 12,98 16,03 5.694,49 2,67 

1111 
8.3.2 99439 

CONCRETAGEM DE 
EDIFICAÇÕES (PAREDES E 
LAJES) FEITAS COM 
SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (EXCLUSIVE 
BOMEIA LANÇA), AF 1W2021 

SINAPI M3 5,04 562,08 694,22 3.498,86 1,64 

8.3.3 89576 
. 

Ti4lEi0 PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES 
V ERTIC AIS DE ÁGUAS 
PLUVLN IS. AF 06/2022 

SINAPI M 2,00 , 26,98 ,33,32 66,64 0,03 

8.4 le, GUARDA - RODAS 4.280,69 2,01

8.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 24,68 13,81 17,05 420,79 0,20 

8.4.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de 
concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 36,87 15,45 19,08 703,47 0,33 

8.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE COROAMENTO 
E VIGAS BALDRAMES, FCK 
30 MPA, COM USO DE 
BOMBA? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

SINAPI M3 2,40 569,97 703,96 1.689,50 0,79 

Contrato n" 019/2024/PMP 16/98 

k ik 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

1r111~¥121/11 
t t  r 11101 4/./111.• ." 24

n441. 1, 

PREFEIT , Of. PJ,M kiE IRO 
pRor  C "4 1 74C

cotas 

R . 

ACABAMENTO. AF_06/2017 
._ 

8.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 17,00 69,87 86,29 1.466,93 0,69 

9 GUARDA CORPO 6.194,70 2,91 

9.1 

II por 
S99839S 

Guarda-corpo de aço 
galvanizado de I,10m de altura, 
montantes tubulares de 1.1/2? 

espaçados de 1,20m, travessa 
superior de 2?, gradil formado 

barras chatas em ferro de 
32x4,8mm, fixado com 
chumbador mecânico, 
af 04/2019_p 

ORSE m 10,00 501,56 619,47 6.194,70 2,91 

10 MOVIMENTO DE TERRA 3.447,87 1,62 

10.1 

• 

S90087S 

Escavação mecanizada de vala 
com prof. de 3,0 m até 4,5 
in(médiu montante e _Kl santeluiti a 
composiçá% por trecho). 
escavadeira (1,2 m3), larg. de 1,5 
m a 2,5 m, em solo de la 
categoria, em locais com alto 
nível de interferência, 
af 02/2021 

ORSE m3 125,00 8,64 1067 1.3 3,75 0,63 

02 93588 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M3, EM VIA 
EITO 

URBANA 
EM L  NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

SINAPI M3XKM 325,00 3,03 3,74 1.215,50 0,57 

10.3 5502978 
Compactação de aterros a 100% 
do Proctor normal 

SICRO 
NOVO 

m3 162,50 4,48 5,53 898,62 0,42 

11 SERVIÇOS FINAIS 3.794,00 1,78 

11.1 5213405 
Pintura de setas e zebrados com 
tinta acrílica - espessura de 0,6 
min 

SICRO 
NOVO 

m2 24,00 45,38 56,04 1.344,96 0,63 

11.2 5213417 
Placa em aço n° 16 galvanizado 
com película retrorrefietiva tipo I 
+ III - confecção 

SICRO 
NOVO 

m2 4,00 383,59 473,77 1.895,08 0,89 

11.3 5216111 Suporte para placa de sinalização 
em madeira de lei tratada 8 x 8 

SICRO 
NOVO 

un 4,00 112,13 138,49 553,96 0,26 

Contrato n" 019/2024/PMP 

• .-I 

17/98 17/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

"r 
PREFEKRIpçrRO 
PRCPC 
Fomes 

Ruurm-

em - fornecimento e implantaçào 

VALOR BDI 
TOTAL: 40.510,74 

VALOR 
ORÇAMENTO: 172.379,96 

VALOR TOTAL: 212.890,70 

Duzentos e Doze Mil Oitocentos e Noventa reais e Setenta centavos 

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOADO BOA VISTA 

REM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL 
R$ 

PESO 
(%)SEM 

BDI 
COM 
BOI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 36.460,12 16,67 

1.1 030110 
::-

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
DA OBRA PADRÃO CAEMA, 
INCLUINDO 
FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO (DP0301-04) 

CAEIS' 4A M2 6.0n 311,29 384,47 2.306,82 1,06 

1.2 

1110 

99059 

LOCACAO CONVENCIONAL 
DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 2,00M - 2 
UTILIZAÇÕES. AF_I0/2018 

S1NAPI M 10,00 50,70 62,61 626,10 0,29 

1.3 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE 
CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 
M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

SINAPI M2 113,00 0,33 0,40 45,20 0,02 

1.4 012212 
BARRACA° PARA DEPOSITO 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA 

'SBC M2 40,00 677,72 837,05 33.482,00 15,31 

2 AD141INSITRAÇÃO LOCAL 80.150,71 36,66 

2.1 011741 
ADMINISTRACAO LOCAL 
DA OBRA R$4.800.001,00ATE 
R$9.600.000,00 

SBC MES 1,00 64.894,11 80.150,71 80.150,71 36,66 

Contrato n" 019/.2024/PMP 18/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

• 

~1.1 . •1•,,,I,A.1 111 

At -- RUZE 11741

PREF 
PROIC 

Folhe* 

Railx  -■

3 INFRAESTRUTURA 20.710,07 9,47 

3.1 BLOCO DE FUNDAÇÃO 20.710,07 9,47 

3.1.1 102305 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 

DE VALA COM PROF. MAIOR 

QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 

MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), 

LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM 

SOLO MOLE, LOCAIS COM 

BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

SINAPI M3 10,00 6,24 7,70 77,00 0,04 

I, 

3.1.2 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 

BALDRAME OU SAPATA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

10 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2017 

SINAP1 KG 680,00 14,15 17,47 11.879,60 5,43 

3.1.3 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCOS 
DE COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, F 'A 
COM USO DE B) . 

LANÇAMENTO,-4 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAP1 M3 8.90 483,26 596,87 5.312,14 2,43 

3.1.4 

IP 

96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 35,13 79,32 97,96 3.441,33 1,57 

4 MESOESTRUTURA 29.379,79 13,44 

4.1 CORTINAS 12.855,83 5,88 

4.1.1 94962 

CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. 
AF 05/2021 

SINAPI M3 1,12 303,30 374,60 419,55 0,19 

4.1.2 100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE 

CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. 

S1NAPI KG 181,30 13,45 16,61 3.011,39 1,38 

Contrato n" 019/2024/YMP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREF 
PROC 

Fottos 

%Ler,

o 

AF_07/2019 

4.1.3 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 56,60 14,81 18,29 1.035,21 0,47 

4.1.4 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 
DE 16 MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 30,00 11,06 13,66 409,80 0,19 

• 
4.1.5 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 45,47 79,32 97,96 4.454,24 2,04 

4.1.6 100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE CONTENÇÃO, 
-ATRAVÉS DE  BOMBA ? 
LANÇ:AMENTO, 
ADCNSAMENTO E 
ACA13AMENTO. AF_07/2019 

SIO API 
, 

M3 6,06 471,05 511,79 3.525,154 1,61 

4.2 ALAS - 10.812,04 4,94 

9.1 102305 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
DE VALA COM PROrNIÁICIR 
QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), 
LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM 
SOLO MOLE, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

SINAPI M3 6,00 6,24 7,70 46,20 0,02 

4.2.2 94968 

CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 0,10 302,40 373,49 37,34 0,02 

4.2.3 100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. 

SINAPI KG 166,56 13,45 16,61 2.766,56 1,27 

Contrato n" 019/2024/PMP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Ã 
' Ar=n-rrrr.

á 2.14HEP:Pn 

PREFE 
PRoc  Pl f30""^ "
Fanes 

AF_07/2019 

4.2.4 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 56,30 14,81 18,29 1.029,72 0,47 

4.2.5 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 
DE 16 MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 30,00 11,06 13,66 409,80 0,19 

S.6 100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE CONTENÇÃO, 
ATRAVÉS DE B

4
OMBA ? LANÇAMENTO

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M3 4,06 471,05 581,79 2.362,06 1,08 

42.7 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
FORMA PARA BLOCO DE 

CORO.AMENTO, EM 
MADURA SERRADA, E=25
MM, 4 UTI'LIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 42.47 79,32 97.96 4.160,36 1,90 

4.3 ILARES 2.126,13 0,97 

4.3.1 

• 

S92779S 

Armação de pilar ou viga de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 12,5 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 43,78 11,84 14,62 640,06 0,29 

4.3.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 21,79 15,83 19,55 425,99 0,19 

4.3.3 S100349S 

Concretagem de cortina de 
contenção, através de bomba? 
lançamento, adensamento e 
acabamento. af 07/2019 

ORSE m3 0,51 465,37 574,77 293,13 0,13 

4.3.4 92263 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E 

SINAPI M2 3,54 175,46 216,71 767,15 0,35 

Contrato n" 019/2024/PMY 21/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ÂA 5.):*--mt- ;,,,,,L,f --,....„ a. ,r1 
AQUI TEM TRAILUSPI • 

PRE rEl TIL% piteeR, te
f.,..n., 
Rtiorbt 

= 17 MM. AF_09/2020 
i 

4.4 VIGAS 3.585,59 1,64 

4.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 mm 

- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 85,38 14,18 17,51 1 .495,00 0,68 

4.4.2 

15 

S92777S 

Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 mm _ 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 46,29 15,83 19,55 904,96 0,41 

4.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCOS 

DE COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 MPA, 

COM USO DE BOMBA? 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. A1...06/2017 

SINAPI M3 1,17 483,26 596,87 698,33 0,32 

4.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE 

FÕRMÃ PARA VIGA 
B.ALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 
UTIL I Z AÇÕES. AF 00/2017 

S INAIII ' 1--1, '' 5,51 • 71,61 

" 

88,44 487,30 0,22 

5 SUPERESTRUTURA 38.887,35 17,78 

• LONGARINAS 17.772,38 8,13 

5.1.1 S9.2781S 

Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 20,0 mm 

- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 246,60 12,62 15,58 3.842,02 1,76 

5.1.2 S927805 

Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 16,0 mm 

- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 64,57 11,31 13,96 901,39 0,41 

5.1.3 S927775 

Armação de pilar ou viga de uma 

estrutura convencional de 
concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - 

ORSE kg 302,24 15,83 19,55 5.908,79 2,70 

Contrato n" 019/2024/PMP 22/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ribraTXXICM 
.11C àkítáda 

N)4 IROPReic  ; 2 tf 
Folhas 

montagem. af 12/2015 

5.1.4 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCOS 
DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 3,00 483,26 596,87 1.790,61 0,82 

5.1.5 

II,

96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÓES. A F_06/2017 

SINAPI M2 38,00 71,61 88,44 3.360,72 1,54 

5.1.6 93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 
CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 
POTÊNCIA 260 KW - CHP 
DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 5,00 318,82 393,77 1.968,85 0,90 

5.2 PRÉ-LAJI: 3.340,52 1,53 

5.2.1 S92785S 

Armação de laje de uma estrutura 
convencional de concreto armado 
em uma edificação térrea ou 
sobrado utilizando aço ca-50 de 
N,3 n1tO - montagem af 1272015 

ORSE kg 70,93 15,36 18,97 1.345,54 0,62 

O 
5.2.2 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES (PAREDES E 
LAJES) FEITAS COM 
SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (EXCLUSIVE 
BOMBA LANÇA). AF_10/2021 

SINAPI M3 1,00 584,88 722,38 722,38 0,33 

5.2.3 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 

BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 
5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

SINAPI KG 60,00 17,18 21,21 1.272,60 0,58 

5.3 LAJE DO TABULEIRO 12.823,36 5,86 

5.3.1 S92787S 

Armação de laje de uma estrutura 
convencional de concreto armado 
em uma edificação térrea ou 
sobrado utilizando aço ca-50 de 

ORSE kg 555,35 13,29 16,41 9.113,29 4,17 

Contrato o" 019/2024/PMP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

A 
na== = 1,

PREFERST Pifkinft0 

1>T14311131C I ¡Jr .! 
1.13‘1,Likamia_ 

Rum - 

10,0 mm - montagem. 
af 12/2015 ,, 

5.3.2 99439 

CONCRETAGEM DE 
EDIFICAÇÕES (PAREDES E 
LAJES) FEITAS COM 
SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (EXCLUSIVE 
BOMBA LANÇA). AF_10/2021 

SINAPI M3 5,04 584,88 722,38 3.640,79 1,67 

111,

5.3.3 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI M 2,00 28,05 34,64 69,28 0,03 

5.4 GUARDA -RODAS 4.951,09 2,26 

5.4.1 

• 

S9277RS 

Armação de pilar ou viga de uma
estrutura convencional de _ 
concreto armado ern titila : 2: 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 24.68 14.i8 
„ „ 

17•SI' 432,14 0,20 

5.4.2 

10 

S92777S 

-Armação de pilar ou viga de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em unia 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 36,87 15,83 19,55 720,80 0,33 

5.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCOS 
DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 06/2017 

SINAPI M3 3,40 483,26 596,87 2.029,35 0,93 

5.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 20,00 71,61 88,44 1.768,80 0,81 

6 GUARDA CORPO 5.596,60 2,56 

X 
Contrato n" 019/2024/PMP 24/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Apna irtri-Trinr lffx . n

PREFE1 
PRoc 

tlihga; 

1-GJLO 

Cgf P161 MO 

• 

6.1 99839 

GUARDA-CORPO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 1,10M DE 
ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2? 
ESPAÇADOS DE 1,20M, 
TRAVESSA SUPERIOR DE 2?, 
GRADIL FORMADO POR 
BARRAS CHATAS EM FERRO 
DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. 
AF_04/2019_P 

SINAPI M 10,00 453,13 559,66 5.596,60 2,56 

7 MOVIMENTO DE TERRA 3.395,62 1,55 

II 

7.1 90087 

, 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
DE VALA COM PROF. DE 3,0 
M ATÉ 4,5 M(MÉDIA 

MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (1,2 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE IA CATEGORIA, 
EM LOCAIS COM ALTO r :

NIVEL DE INTERFERÊNCIA. .., 
AF_02/2021 

SINAPI M3 125,00 8,79 10,85 1.356,25 0,62 

7.2 
, 
'93 8 

TRANSPORTE COM 

CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA 

- .7 -
ENIPEITO NATURAL i. • . 

.(UNIDADE: M3XI(M), _ , a
AF_07/2020 

SINAPI M3X KM 325,00 3.07 3,79 1.231,75 0,56 

i ii 5502978 
Compactação de aterros a 100% 
do Proctor normal 

SICRO 

NOVO 
in 3 162,50 4,03 4,97 807,62 0,37 

8 ;SERVIÇOS FINAIS 4.074,41 1,86 

8.1 5213405 
Pintura de setas e zebrados com 
tinta acrílica - espessura de 0,6 
nim 

SICRO 
NOVO 

In' 24,00 45,07 55,66 1.335,84 0,61 

8.2 5213417 
Placa em aço n° 16 galvanizado 
com película retrorrefletiva tipo I 
+ III - confecção 

SICRO 
NOVO 

m2 5,00 357,39 441,41 2.207,05 1,01 

8.3 5216111 
Suporte para placa de sinalização 
em madeira de lei tratada 8 x 8 
cm - fornecimento e implantação 

SICRO 
NOVO 

un 4,00 107,59 132,88 531,52 0,24 

VALOR BDI 
TOTAL: 

41.606,43 

VALOR 
177.048,24 

Contrato n" 019/2024/PMP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

41á 

ertrakiirjri-ctiec: 
árrr

PREFE E pirx IRO 

Fim 
1,1t,s0N. 

ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 218.654,67 

Duzentos e Dezoito Mil Seiscentos e Cinquenta e Quatro reais e Sessenta e Sete centavos 

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOADO BURITI 

ITEM CÓDIGO 

_ 

. 

DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL 

R$ 

PESO (%) 
SEM 

BDI 

COM 

BDI 

1" SERVIÇOS PRELIMINARES 28.166,41 7,79 

1.1 030110 

, 
, 

PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO DA 
OBRA PADRÃO CAEMA, 
INCLUINDO 
FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO (DP0301-04) 

CAEMA M2 6,00 301,93 372,91 2.237,46 0,62 

1 2 99059 
• 

LOCACAO 
CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO 
GA BARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS 
PONTALETADAS A C ND" 
2,00M -2 UTILIZAORS, 
AF_10/2018 

SNAPI M .20,00 49,61 61,27 1.225,40 0,34 

illik 

1.3 98525 

LIMPEZA MECANIZADA 
DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M), COM 
TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

SINAPI M2 180,88 0,33 0,40 72,35 0,02 

1.4 012212 
BARRACAO PARA 
DEPOSITO EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 

SBC M2 30.00 664,76 821,04 24.631,20 6,81 

2 ADNIINSITRAÇÃO LOCAL 117.484,77 32,50 

2.1 011737 
ADMINISTRACAO LOCAL 
DA OBRA R$300.001,00 
ATE R$600.000,00 

SBC MES 3,00 31.707,23 39.161,59 117.484,77 32,50 

3 BLOCO DE FUNDAÇÃO 30.863,29 8,54 

Contrato n" 019/2024/PMP 26/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

2,11-1E!un
PREF iR0 

3.1 102305 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. MAIOR QUE 
1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M 
A 1,5 M, EM SOLO MOLE, 
LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 14,00 6,18 7,63 106,82 0,03 

0110 
3.2 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 1.079,18 13,73 16,95 18.292,10 5,06 

3.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FUK 30 
MPA, COM USO DE 
BOMBA ? LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO ,E 
ACABAMENTO.' 
A F_06/2017 

.. 

SlN Mil 
i' 
r '.t 2,94 
'i '1 

4#3,26,/ 596,87 7.723,19 ' 2,14 

di 
96534 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 49,41 77,69 95,95 4.740,88 1,31 

4 MESOESTRUTURA 65.334,35 18,07 

4.1 CORTINAS 40.732,23 11,27 

4.1.1 94962 

CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(EM MASSA SECA DE 
CimENTo/ AREIA MEDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 70,00 293,55 362,56 25.379,20 7,02 

4.1.2 100344 
AR1VIAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 

SINAPI KG 261 , 00 1303 , 16,09 4.199,49 1,16 

Contrato n" 019/2024/PMP 27/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PROIC ' 

PREFEtpsif. PNI riElp0 

FtN1hie4 

COM AÇO CA-50 DE 10 

MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

4.13 

• 

100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 8 MM 

- MONTAGEM. AF_07/2019 

SINAPI KG 81,57 14,37 17,74 1.447,05 0,40 

4.1.4 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 16 

MM - MONTAGEM. 

AF_07/2019 

SINAPI KG 30,88 10,70 13,21 407,92 0,11 

4.1.5 96534 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO, EM 

MADE14.4 SERRADA, E=25 

MM, 4eTILIZÁCÕES. 

AF_06/2017 

SINAPI M2 6 150 77,69 95,95 5.900,92 1,63 

4.1.6 
*' 

100349 

CONCRETAGEM DE

CORTINA DE 

CONTENÇÃO, ATRAVÉS 

DE BOMBA? 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_07/2019 

S.LNAP1, ... , M3 5,84 471,05 581,79 3.397,65 0,94 

410 ALAS 13.114,85 3,63 

4.2.1 102305 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. MAIOR QUE 

1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 

MONTANTE E 

JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M 

A 1,5 M, EM SOLO MOLE, 

LOCAIS COM BAIXO 

NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 8,64 6,18 7,63 65,92 0,02 

4.2.2 94968 

CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

SINAPI M3 1,34 292,58 361,36 484,22 0,13 

Contrato n" 019/2024/PMP 28/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFEIIPM 
PPM 

Fomes 
Rubrir+

PIN1tIRO 

BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

4.2.3 100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 239,86 13,03 16,09 3.859,34 1,07 

4.2.4 le, 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_07/2019 

SINAPI KG 81,15 14,37 17,74 1.439,60 0,40

4.2.5 

' 

100346 

• 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 16 

MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

, 

SINAPI KG 39,29 10,70 13,21 519,02 0,14 

„-

4.2.6 

,
' 

100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE 
CONTENÇÃO, ATRAVÉS 
DE BOMBA ? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_07/2019 

S1NAPI M3 7.49 471,05 581,79 4.357,60 1,21 

11 
4.2.7 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF 06/2017 

SINAPI M2 24,90 77,69 95,95 2.389,15 0,66 

4.3 PILARES 6.101,71 1,69 

4.3.1 S92779S 

r Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 12,5 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 96,30 11,70 14,45 1.391,53 0,38 

4.3.2 S927775 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

ORSE kg 31,65 15,53 19,18 607,04 0,17 

Contrato n" 019/2024/PMP 29/98 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFE 
eRs3C 
Fowler 

Á" 
ru1411-1.31e1 Ws 11 , R .11111111. Iliba ié...-

/MP, arrrm %_---2.7W 

RO 

utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

4.3.3 S100349S 

Concretagem de cortina de 
contenção, através de bomba ? 
lançamento, adensamento e 
acabamento. af 07/2019 

ORSE m3 2,74 465,37 574,77 1 .574,86 0,44 

4.3.4 92263 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 

PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. 
AF_09/2020 

SINAPI M2 12,02 170,31 210,34 2.528,28 0,70 

110 VIGAS 5.385,56 1,49 

4.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 118,63 

— 

13,87 17,13 2.032,13 0,56 

4.4.2 

• 

S92777S 

Armação de pilar ou vigade 
uma estrutura'eonvencional de 
concreto armado em urna 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 66,66 15 53 19,18 1.278,53 0,35 

1,3 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE 
BOMBA? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPI M3 1,70 483,26 596,87 1.014,67 0,28 

4.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 12,25 70,08 86,55 1.060,23 0,29 

5 SUPERESTRUTURA 109.512,86 30,29 

5.1 LONGARINAS 31.935,12 8,83 

Contrato n" 019/2024/PMP 30/98 f 
• a a 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ribrariLTC 
42.NN1 X#4.t.t. 

PREF E12-1,194 ?Vlbilf$R0 
PRCIC  '"/ rç.
f _ittra 

Ruu  

5.1.1 S9278IS 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 

concr
-
eto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizanClõ aço ca-50 de 20,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 

r 

355,10 12,41 15,32 5.440,13 1,50 

5.1.2 S92780S 

Armação de pilar ou viga de 
ama estrutura convencional de 

concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 16,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 92,98 11,10 13,70 1.273,82 0,35 

lik conCreto 
.3 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura conVencional de 

armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando áço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 435,25 15,53 19,18 8.348,09 2,31 

5.1.4 

, 

96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, Wig.. 30 .. 
MPA, COM USO DE 
BOMBA? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_06,(201'7 

SINAPI 
- 

M3 12,53 483,26 596.87 7.478,78 2,07 

• 

96536 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 54,72 70,08 86,55 4.736,01 1,31 

5.1.6 93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIb0, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 
M, CAPACIDADE MÁXIMA 
60 T, POTÊNCIA 260 KW - 
CHP DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 11,83 318,82 393,77 4.658,29 1,29 

5.2 PRÉ-LAJE 25.904,61 7,17 

5.2.1 S92785S 

Armação de laje de uma 

estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 6,3 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 37,83 15,10 18,65 705,52 0,20 

Contrato n" 019/2024/PMP 31/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Ã In t rakintirtd lriZ ri 
»/WIIA'él."il L, ' ,4»'-&-.

PREFEglekr Ptég-I9R0 
PROC 
F 
Rubrir. 

5.2.2 99439 

CONCRETAGEM DE 
EDIFICAÇÕES (PAREDES E 
LAJES) FEITAS COM 
SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA 
- LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 
(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF_10/2021 

SINAPI M3 35,04 564,93 697,74 24.448,80 6,76 

5.2.3 

III 

96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME E 
SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 36,02 16,87 20,83 750,29 0,21 

5.3 LAJE DO TABULEIRO 29.840,48 8,25 

5.3.1 592787s,

Armação de laje de uma 
estrutura %)nvencional de 
concreto armado em uma 
edi cação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca 50 de 10,0 

mm- montagem. at132/2015 

ORSE k ,2 49,20 13,03 16,09 791,62 0,22 

5.3.2 

le 

99439 

CONCRETAGEM DE 
EDIFICAÇÕES (PAREDES E 

,LAJES) FEITAS COM 
; SISI'EMA DE FORMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA 

- LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 
(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF_10/2021 

SINAPI M3 39,95 564,93 697,74 27.874,71 7,71 

5.3.3 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, 

ÁGUA PLUVIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

SINAPI M 35,06 27,12 33,49 1.174,15 0,32 

5.4 GUARDA - RODAS 12.049,13 3,33 

. 

5.4.1 $92778S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 

ORSE kg 36,13 13,87 17,13 618,90 0,17 

Contrato n" 019/2024/PNIP 

* e • • o 

32/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

mm - montagem. af 12/2015 

5.4.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 
concreto annado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 53,09 15,53 19,18 1.018,26 0,28 

5.4.3 

II 

96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 
COROAM ENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE 
BOMBA? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPI M3 13,78 483,26 596,87 8.224,86 2,27 

5.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 , 
MM, 4 UTILIZAORS. 
AF_06/2017

SINAPI M2 , 25,27 

' 

70,08 86,55 2.187,11 0,60 

5.5 GUARDA CORPO . , 
9.783,52 2,71 

5.5.1 

411, 

S99839S 

Guarda-corpo de aço 
galvanizado de 1,10m de 
altura, montantes tubulares dc 
1.1/2? espaçados de 1,20m, 
travessa superior de 2?, gradil 

formado por barras chatas em 
ferro de 32x4,8mm, fixado 
com chumbador mecânico. 
af 04/2019_p 

ORSE m 16,00 495,08 611,47 9.783,52 2,71 

6 MOVIMENTO DE TERRA 3.461,76 0,96 

6.1 90087 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 

4,5 M(MÉDIA MONTANTE 
E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA 
(1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 
2,5 M, EM SOLO DE IA 
CATEGORIA, EM LOCAIS 
COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 128,57 8,70 10,74 1.380,84 0,38 

Contrato o" 019/2024/PMP 33/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

6.2 93588 

TRANSPORTE COM 

CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M', EM VIA 

URBANA EM LEITO 

NATURAL (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

SINAPI M3XKM 334,29 3,03 3,74 1.250,24 0,35 

6.3 5502978 
Compactação de aterros a 

100% do Proctor normal 

SICRO 

NOVO 
m' 167,14 4,03 4,97 830,68 0,23 

7 SERVIÇOS FINAIS 6.715,70 1,86 

7.1 5213405 
Pintura de setas e zebrados 
com tinta acrílica - espessura 

de 0,6 mm 

SICRO 
NOVO 

m 2 15,26 43,95 54,28 828,31 0,23 

ia Placa 

7.2 5213417 

em aço n° 16 

galvanizado com película 

retrorrefletiva tipo I + III — 
confecção 

SICRO 

NOVO 
m2 13,05 345,97 427,30 5.576,26 1,54 

7.3 5216111 
" 

— 

Suporte para placa de 

sinalização em madeira de lei 

tratada 8 x 8 cm - 
fornecimento e implantação 

SICRO 

NOVO 
uri 2,40 104,91 129,64 311,13 0,09 

VALOR BDI 

TOTAL: 
68.799,24 

VALOR 

. ORÇAMENTO: 
292.739,90 

VALOR TOTAL: 361.539,14 

Trezentos c Sessenta c Uni Mil Quinhentos e Trinta e Nove reais e Quatorze centavos 

.fieb 

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOADO CAMPO DE ANA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL 
R$ 

PESO 

(%)
SEM 

BDI 

COM 

BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 25.240,34 8,25 

1.1 030110 

PLACA DE 

IDENTIFICAÇÃO DA 

OBRA PADRÃO CAEMA, ' 

INCLUINDO 

FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E 

INSTALAÇÃO (DP0301-

04) 

CAEMA M2 6,00 309,29 382,00 2.292,00 0,75 

Contrato n" 019/2024/PMP 34/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFE 
PROIC 
I- atice 
Ruter 

1.2 99059 

LOCACAO 
CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS 
PONTALETADAS A 
CADA 2,00M -2 
UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018 

SINAPI M 20,00 50,45 62,31 1.246,20 0,41 

1.3 

II, 

98525 

LIMPEZA MECANIZADA 
DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 
0,20 M), COM TRATOR 
DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

SINAPI M2 226,10 0,33 0,40 90,44 0,03 

1.4 012212 

BARRACAO PARA 
DEPOSITO EM CHAPA 
DE MADEIRA 
COMPENSADA 

„ 

SBC M2 30,00 583,27 720,39 
._ ._ 

21.611,70 7,06 

2 A DM I NSITRAÇÃO LOCAL 39,161,59 '::' 12,80 

2.1 011737 

ADMINISTRACAO 
LOCAL DA OBRA 
R5300.001,00 ATE 
R5600.00n,0e 

SBC MES 1,00 31.707,23 39.161,59 39.161,59 12,80 

BLOCO DE FUNDAÇÃO 38.140,81 12,47

3.1 102305 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 
3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPHO)OSIÇ 
TRE

,ÃO POR C

RETROESCAV. (0,26 
M3), LARG. DE 0,8 M A 
1,5 M, EM SOLO MOLE, 
LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 6,60 6,23 7,69 50,75 0,02 

• 3.2 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. 

SINAPI KG 1.316,10 14,07 17,37 22.860,65 7,47 

Contrato n" 019/2024/PMP 35/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

AF_06/2017 

3.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM 
dOMBA ? 

USO DE 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPI M3 15,79 483,26 596,87 9.424,57 

• 

3,08 

1
3.4 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 60,26 78,00 96,33 5.804,84 1,90 

4 MESOESTRUTURA - 
•.,,,, 

52.816,12 17,27 

4.1 CORTINAS 24.120,78 7,88 

4.1.1 

ll 

94962 
, 

• 

CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

SENAPI ND 7,00 300,45 371,08 2.597,56 0,85 

4.1.2 100344 

ARMAÇÃO DE 
CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 362,50 13,37 16,51 5.984,87 1,96 

4.1.3 100343 

ARMAÇÃO DE 
CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 113,25 14,71 18,16 2.056,62 0,67 

4.1.4 100346 
ARMAÇÃO DE 
CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 

SINAPI KG 42.50 10,98 13,56 576,30 0,19 

tRO 

Contrato n" 019/2024/PMP 

G . • 

36/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREF 
PROC 

Frowail 

Ruir 

4....,-V•mff f• 

JIL tida. 
aZ11=7....77.-3 1r 

E P3rEIRO 

COM AÇO CA-50 DE 16 

MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

4.1.5 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 84,93 78,00 96,33 8.181,30 2,67 

4.1.6 100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE 
CONTENÇÃO, ATRAVÉS 
DE BOMBA ? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_07/2019 

SINAP1 M3 8,12 471,05 581,79 4.724,13 1,54 

4.2 ALAS 15.140,73 4,95 

4.2.1 

II, 

' 

102305 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE 
VALA COM PROF, 
MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 

3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA . 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 

M3), LARG. DE 0,8 M A 

1,5 M, EM SOLO MOLE, 

LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 12,00 6,23 7,69 92,28 0,03 

4.2.2 94968 

CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021 

SINAPI M3 1,20 299,53 369,94 443,92 0,15 

4.2.3 
• 

100344 

ARMAÇÃO DE 

CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 10 

SINAPI KG 333,13 13,37 16,51 5.499,97 1,80 

Contrato n" 019/2024/PMP 

• 

37/98 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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PREFSJTMDE PIN IRO
PROC " 
Fobia 

Robr 

MM - MONTAGEM. 

AF_07/2019 

4.2.4 100343 

ARMAÇÃO DE 

CORTINA DE 
CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 8 

MM - MONTAGEM. 

AF_07/2019 

SINAPI KG 54,57 14,71 18,16 990,99 0,32 

4.2.5 

h 
100346 

ARMAÇÃO DE 

CORTINA DE 

CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 16 

MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 39,29 10,98 13,56 532,77 0,17 

4.2.6 
'. 

100349 

CONCRETAGEM DE 

CORTINA DE 

CONTENÇÃO, ATRAVÉS 

DE BOMBA ? 
LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

AF_07/2019 

SINAPI M3 7,49 471,05 581,79 4.357,60 1,42 

4.2.7 

1111

96534 

FABRICAÇAO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO

DE COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 33,46 78,00 96,33 3.223,20 1,05 

4.3 PILARES 6.387,82 2,09 

4.3.1 S92779S 

Armação de pilar ou viga 

de uma estrutura 

convencional de concreto 

armado em uma edificação 
térrea ou sobrado utilizando 

aço ca-50 de 12,5 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 96,30 11,98 14,79 1.424,27 0,47 

4.3.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga 

de uma estrutura 

convencional de concreto 
armado em uma edificação 

térrea ou sobrado utilizando 

aço ca-50 de 8,0 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 43,58 15,87 19,60 854,16 0,28 

Contrato n" 019/2024/PMP 

011 . ti 

38/98 

a 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREF Egy,?, DE PINWRO 
PROIC  1-
Fama 
Rume-. 

4.3.3 

• 

S100349S 

Concretagem de cortina de 
contenção, através de 
bomba? lançamento, 
adensamento e acabamento. 
af 07/2019 

ORSE m3 2,74 465,37 574,77 1.574,86 0,51 

4.3.4 92263 

FABRICAÇÃO DE 
FÔRMA PARA PILARES 
E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM CHAPA 
DE MADEIRA 
COMPENSADA 
RESINADA, E= 17 MM. 
AF_09/2020 

SINAPI M2 12,02 170,73 210,86 2.534,53 0,83 

4.4 

II 

VIGAS 7.166,79 2,34 

4.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga 
de uma estrutura 
convencional de concreto 
armado em uma edificação 
térrea ou sobrado utilizando 
aço ca-50 de 10,0 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 164,76 14,21 17,55 2.891,53 0,95 

4.4,2 ' S92777S 

. 

Armação de pilar eu viga 
de uma estrutura 

convencional de concreto 
armado em urna edificação 
térrea ou sobrado utilizando 
aço ca-50 de 8,0 mm - 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 92,58 15,87 1960,
, 

1.814,56 0,59 

o 
4.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE 
BOMBA ? 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPI M3 2,34 483,26 596,87 1.396,67 0,46 

4.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 12,25 70,33 86,86 1.064,03 0,35 

5 SUPERESTRUTURA 136.491,02 44,62 

Contrato n" 019/2024/PMP 39/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFEI E PIN, IRO 
PROC 
Fonas 
Rubi> 

5.1 .-"LONGARINAS 40.168,40 13,13 

5.1.1 S92781S 

Armação de pilar ou viga 

de uma estrutura . 

convencional de concreto 

armado em uma edificação 

térrea ou sobrado utilizando 

aço ca-50 de 20,0 mm - 

montagem. af 12/2015 

ORSE 

r 

kg 493,20 12,76 15,75 7.767,90 2,54 

5.1.2 

Illi

S92780S 

Armação de pilar ou viga 

de uma estrutura 

convencional de concreto 

armado em uma edificação 

térrea ou sobrado utilizando 

aço ca-50 de 16,0 mm - 

montagem. af 12/2015 

ORSE kg 129,13 11,38 14,05 1.814,27 0,59 

• 
5.1.3 S92777S 

Armação de pilar ou viga 

de uma estrutura 

convencional de concreto 
armado em uma edificação 

térrea ou sobrado utilizando 

aço ca-50 de 8,0 mm - 

montagem. af 12/201.5 

ORSE kg 604,48 15,87 19,60 11.847,80 3,87 

, 
, 

5.1.4 

11, 

96557 

CONCRETAGEM DE 

I3LOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 

 PMA, COM USO DE 

BOMBA ? 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

SlN A PI N43 12,53 483,26 596,87 7.478,78 2,44 

5.1.5 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. 

Ar 06/2017 

SINAPI M2 76,00 70,33 86,86 6.601,36 2,16 

5.1.6 93287 

GUINDASTE 

HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE 

MÁXIMA 60 T. 

POTÊNCIA 260 KW - 

CHP DIURNO. 

SINAPI CIIP 11,83 318,82 393,77 4.658,29 1,52 

Contrato n' 019/2024/PMP 40/98 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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PREFEIItADE P101 
-101t.X 

AF_03/2016 T 

5.2 PRÉ-LAJE 28.801,24 9,41 

5.2.1 S92785S 

Armação de laje de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 6,3 

mm - montagem. 
af 12/2015 

ORSE kg 141,86 15,44 19,06 2.703,85 0,88 

o DE 

5.2.2 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES 

(PAREDES E LAJES) 

FEITAS COM SISTEMA 

FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 

CONCRETO USINADO 

BOMBEÁVEL FCK 25 

MPA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA 

LANÇA). AF 9,2021 

S1NAPI M3 35,04 580,60 717,09 25.126,83 8,21 

• 

= 
5.13 

.. 

96543 

' 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 

VIGA BALDRAME E 

SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. 

AF 06/2017 _ 

, 

SINA P I KG 45,76 17,18 21,21 970,56 0,32 

5.3 LAJE DO TABULEIRO 41.583,12 13,59 

mi 
5.3.1 592787S 

Armação de laje de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em urna 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. 

af 12/2015 

ORSE kg 710,48 13,37 16,51 11.730,02 3,83 

5.3.2 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES 

(PAREDES E LAJES) 

FEITAS COM SISTEMA 

DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 

BOMBEÁVEL FCK 25 
MPA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA 

SINAPI M3 39,95 580,60 717,09 28.647,74 9,36 

Contrato n" 019/2024/PMP 

• 

41/98 
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Á
" .. e 

ii-- liniraTL.Weirp r i ,-
r -  amr= -7-r-rwrnry 

PREfEntft DE PINHEIRO 
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Ruim 

LANÇA). AF_10/2021 I 

5.3.3 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, 

ÁGUA PLUVIAL, DN 75 

MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM 

CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI M 35,06 27,84 34,38 1.205,36 0,39 

5.4 GUARDA —RODAS 

, 

13.489,46 4,41 

el.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga 

de uma estrutura 

convencional de concreto 

armado em uma edificação 

térrea ou sobrado utilizando 

aço ca-50 de 10,0 mm - 

montagem. af 12/2015 

ORSE kg 49,36 14,21 17,55 866,26 0,28 

5.4.2 S927775 

Armação de pilar ou viga 

de uma estrutura 

convencional de concreto

armão em uma edificação 

térrea ou sobrado utilizando 

aço ca-50 de 8,0 min - 

montagem. af 12/2015 

ORSE kg 73,73 15,87 ' 19,60 1.445,10 0,47 

5.4.3 

R 

• 

96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

ISALDRAMES, FCK 30 

MPA, COM 

BOMBA? 

USO DE 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

SINAP1 M3 13,78 483,26 596,87 8.224,86 2,69 

5.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017 

SINAP1 M2 34,00 70,33 86,86 2.953,24 0,97 

5.5 GUARDA CORPO 12.448,80 4,07 

5.5.1 

i 

S99839S 

Guarda-corpo de aço 

galvanizado de 1,10m de 

altura, montantes tubulares 

de 1.1/2? espaçados de 

1,20m, travessa superior de 

ORSE m 20,00 503,96 622,44 12.448,80 4,07 

Contrato n" 019/2024/PMP 42/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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FuNic  
RuCif  

- 2?, gradil formado por 
barras chatas em ferro de 
32x4,8mm, fixado com 

chumbador mecânico. 
af 04/2019_p 

6 MOVIMENTO DE TERRA 6.792,75 2,22 

1 1
90087 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. DE 
3,0 M ATÉ 4,5 M(MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), 
ESCAVADEIRA (1,2 M3), 

LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, 
EM SOLO DE IA 

CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO 

NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPi M3 250,00 8,77 10,83 2.707,50 0,89 

6.2 9350 

.. 

TRANSPORTE COM

CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M3,
EM VIA URBANA EM 
LEITO NATURAL , 
(UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

SINAPI M3XKIVI 650,00 3,08 3,80 2.470,00 0,81 

6.3 

I, 
5502978 

Compactação de aterros a 
100% do Proctor normal 

SICRO 
NOVO 

m3 325,00 4,03 4,97 1.615,25 0,53 

SERVIÇOS FINAIS 7.267,98 2,38 

7.1 5213405 
Pintura de setas e zebrados 
com tinta acrílica - 
espessura de 0,6 mm 

SICRO 
NOVO 

m 2 20,00 44,83 55,36 1.107,20 0,36 

7.2 5213417 

Placa em aço n° 16 

galvanizado com película 
retrorrefletiva tipo I + III - 
confecção 

SICRO 
NOVO 

m 2 13,05 354,92 438,36 5.720,59 1,87 

7.3 5216111 

Suporte para placa de 
sinalização em madeira de 
lei tratada 8 x 8 cm - 
fornecimento e implantação 

SICRO 
NOVO 

un 3,33 107,03 132,19 440,19 0,14 

VALOR BDI 
TOTAL: 

58.200,11 

Contrato n" 019/2024/PMP 43/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFEIJIfflA, QE PINHECJ 
PROt  `"1 .2941.. 

r).• nom. 
Rua' 

VALOR 
ORÇAMENTO: 

247.710,50 

VALOR TOTAL: 305.910,61 

Trezentos e Cinco Mil Novecentos e Dez reais e Sessenta e Um centavos 

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOADO COTOVELO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL 
RS 

PESO 

(%)
SEM 
BDI 

COM 
BOI 

110 SERVIÇOS PRELIMINARES 27.849,42 13,81 

1.1 030110 

PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO DA 
OBRA PADRÃO CAEMA, 
INCLUINDO 
FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO (DPO 01-0.4) 

, 

CAEMA M2 6,00 307,28 379,52 2.277,12 1,13 

1.2 99059 

LOCACAO 
CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDA S 
PONTALETADAS A CADA 
2,00M -2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018 

SINAPI M 10,00 50,24 6205, 620,50 0,31 

1

1.3 98525 

LIMPEZA MECANIZADA 
DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂu'VIETRO DE TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

SINAPI M2 113,00 0,33 0,40 45,20 0,02 

1.4 012212 
BARRACAO PARA 
DEPOSITO EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 

SBC M7 30,00 672,19 830,22 24.906,60 12,35 

2 ADMINSITRAÇÃO LOCAL 80.150,71 39,76 

2.1 011741 

ADMINISTRACAO LOCAL 
DA OBRA 
R$4.800.001,00ATE 
R59.600.000,00 

SBC MES 1,00 64.894,11 80.150,71 80.150,71 39,76 

Contrato n" 019/2024/PMP 

I 

44/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

flutrwa. 

‘3.1ENIPILEmad. • 
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 e

PS.SEFUTA.M CIVI,NpF. IRO 

Frilha$,   
_..4 - -... 

3 1NFRÃESTRUTURA 19.102,99 9,48 

3.1 BLOCO DE FUNDAÇÃO 19.102,99 9,48 

• 

3.1.1 

10

102305 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. MAIOR QUE 
1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M 
A 1,5 M, EM SOLO MOLE, 
LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_02/202 I 

SINAPI M3 10,00 1 6,22 7,68 76,80 0,04 

3.1.2 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO 
AÇO ÇA-50 DE 10 MM - 
MOWÂGEM. AF 06/2017 

SINAPI KG 660,00 13,97 17,25 11.385,00 5,65 

3.1.3 96557 

CONCRETAGB' M DE 
BLOCOS DE 1

COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 
MPA. COM USO DE 
BOMBA? LANÇAM ENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPI 

• 

M3 7,90 483,26 596,87 4.715,27 2,34 

O 

3.1.4 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E-25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 30,13 78,63 97,11 2.925,92 1,45 

4 IN/FESOESTRUTURA 27.614,09 13,70 

4.1 CORTINAS 11.295,48 5,60 

4.1.1 94962 

CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. 

SINAPI M3 1,12 299,73 370,19 414,61 0,21 

Contrato n" 019/2024/PMP 45/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

AF 05/2021 

4.1.2 100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO AR MADO, 
COM AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AF 07/2019 

SINAPI KG 181,30 13,27 16,38 2.969,69 1,47 

4.1.3 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_07/2019 

SINAPI KG 56,60 14,61 18,04 1.021,06 0,51 

0 

4.1.4 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 16 

MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 30,00 10,90 13,46 403,80 0,20 

4.1.5 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 

ISESMONTAGEN I DE 
FÔRMA PARA BLOC'0 ..' 
_. -.12 - ___. 
COROAMENTO. EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 4/47 78,63 97,11 4.124,26 2,05 

p4.1.6 100349 

CONCRETAGEM DE 
- 

CORTINA DE 

CONTENÇÃO, ATRAVÉS 
DE BOMBA ? 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
AF_07/2019 

SINAPI M3 4,06 471,05 581,79 2.362,06 1,17 

4.2 ALAS 10.717,00 5,32 

4.2.1 102305 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. MAIOR QUE 

1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M 
A 1,5 M, EM SOLO MOLE, 

LOCAIS COM BAIXO 

NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA 

SINAPI M3 6,00 6,22 7,68 46,08 0,02 

Contrato n" 019/2024/PMP 46/98 
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AF_02/2021 

4.2.2 94968 

CONCRETO MAGRO 

PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 0,10 298,80 369,04 36,90 0,02 

4.2.3 

I,

100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 166,56 13,27 16,38 2.728,25 1,35 

4.2.4 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_07/2019 

SINAPI KG 56,30 14,61 18,04 1.015,65 0,50 

4.2.5 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINAS,
DE CONTENÇÃO EM ' 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 16 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 30,00 10,90 13.46 403,80 0,20 

10
4.2.6 100349 

CONCRETAGEM Egg..„ 

CORTINA DE 
CONTENÇÃO, ATRAVÉS 
DE BOMBA? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
AF_07/2019 

SINAPI M3 4,06 471,05 581,79 2.362,06 1,17 

4.2.7 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 42,47 78,63 97,11 4.124,26 2,05 

4.3 PILARES 2.102,70 1,04 

4.3.1 S92779S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 12,5 

ORSE kg 43,78 11,68 14,42 631,30 0,31 

Contrato n" 019/2024/P1\4P 47/98 

# I . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PR "t 
PREF E,1„Ti.„115g1 P 

Foihas 
Rubor.

mm - montagem. af 12/2015 

4.3.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 

mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 21,79 15,63 19,30 420,54 0,21 

4.3.3 S100349S 

- Concretagem de cortina de 

contenção, através de bomba 

? lançamento, adensamento e 

acabamento. af 07/2019 

ORSE m3 0,51 465,37 574,77 293,13 0,15 

/ 

4.3.4 92263 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 

PARA PILARES E 

ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA 

DE MADEIRA 

COMPENSADA 

RESINADA, E =17 MM. 
AF_09/2020 

SINAPI M2 3,54 173,31 214,05 757,73 0,38 

4.4 VIGAS 3.498,91 1,74 

4.4.1 S92778S 
.*. 

Armação de pilar ou viga de 

umacstrutura convencional 

de ricreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 

rum - montagem af 12/2015 ' 

ORSE kg 82,38 14,00 17,29 " 1.424,35 0,71 

4.4.2 

11/1

S92777S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 

mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 46,29 15,63 19,30 893,39 0,44 

4.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 

MPA, COM USO DE 
BOMBA? LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

SINAPI M3 1,17 483,26 596,87 698,33 0,35 

4.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 

SINAPI M2 5,51 70,95 87,63 482,84 0,24 

Contrato n" 019/2024/PMP 48/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

s SUPERESTRUTURA 34.369,28 17,05 

5.1 LONGARINAS 17.599,52 8,73 

5.1.1 S927815 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 20,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 246,60 12,44 15,36 3.787,77 1,88 

112 S92780S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 
edificação ten-ea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 16,0 

mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 64,57 11,15 13,77 889,12 0,44 

5.1.3 S927775 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

ulilizando aço L4 50 de 8,0 
min - montagem_ af 12/2015 

ORSE kg 302,24 15,63 
' 

19,30 5.833,23 2,89 

5.1.4 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 3g , 
MPA, COM USO DE .* 

BOMBA? LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

SINAPI M3 3,00 483,26 596,87 1.790,61 0,89 

5.1.5 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 38,00 70,95 87,63 3.329,94 1,65 

5.1.6 93287 

GUINDASTE 

HIDRÁULICO 

AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 

M, CAPACIDADE 

MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 

260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016 

SINAPI CHP 5,00 318,82 393,77 1.968,85 0,98 

Contrato n" 019/2024/PMP 49/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

5.2 PRÉ-LAJE 3.300,33 1,64 

5.2.1 S92785S 

Armação de laje de uma 
estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 6,3 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 70,93 15,17 18,73 1 .328,51 0,66 

5.2.2 

• 
99439 

CONCRETAGEM DE 
EDIFICAÇÕES (PAREDES 

E LAJES) FEITAS COM 

SISTEMA DE FÓRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 

CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL ECK 25 MPA _ LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF_10/2021 

SINAPI M3 1,00 576,33 711,82 711,82 0,35 

5.2.3 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME E 

SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA 60 DE5 MM - 
MONTAGEM. AP_O6f2017 

SJNAPI KG 
'5, MUNP 
ne IE 60,00 11,0 I 21,00 1 .260,00 0,62 

5.3 LAJE DO TABULEIRO 9.408,94 4,67 

5.3.1 S927875 

Armação de laje de uma 
egrutura convencional de 
concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 355,35 13,11 16,19 5.753,11 2,85 

5.3.2 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES (PAREDES 

E LAJES) FEITAS COM 

SISTEMA DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 

CONCRETO USINADO 

BOMBEÁVEL FCK 25 MPA 

- LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF_10/2021 

SINAPI M3 5,04 576,33 711,82 3.587,57 1,78 

5.3.3 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 

MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM 

CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS 

SINAPI M 2,00 27,64 34,13 68,26 10,03 

Contrato n" 019/2024/PMP 50/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Pc
sot  
R itne‘EFEIT),.enE Prrt0 

.12E 
Ruo.-

PLUVIAIS. AF_06/2022 

5.4 GUARDA - RODAS 4M60,49 2,01 

5.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto anilado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 24,68 14,00 17,29 426,71 0,21 

5.4.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 36,87 15,63 19,30 711,59 0,35 

5.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 

MPA, COM USO DE 

BOMBA ? LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. ' 
AF_06/2017 

SINAPI M3 2,40 483,26 596,87 1.432,48 0,71 

5.4.4 

, 
— 

9,p536:, 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÓRIvIA PARA VIGA 

BALDRAME, EM -- 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

-SINAPL , 
, 

i "` 17,00 — -70.95- 87,63 1.489,71 0,74 

GUARDA CORPO 5.545,70 2,75 

6.1 99839 

GUARDA-CORPO DE AÇO 

GALVANIZADO DE 1,10M 

DE ALTURA, 

MONTANTES 

TUBULARES DE 1.1/2? 

ESPAÇADOS DE 1,20M, 

TRAVESSA SUPERIOR DE 

2?, GRADIL FORMADO 

POR BARRAS CHATAS 

EM FERRO DE 32X4,8MM, 

FIXADO COM 

CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF_04/2019_P 

SE\IAPI M 10,00 449,01 554,57 5.545,70 2,75 

MOVIMENTO DE TERRA 3.389,37 1,68 

Contrato n" 019/2024/PMP 51/98 

• • É . II . ..r; * 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

7.1 90087 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 

4,5 M(MÉDIA MONTANTE 
E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA 
(1,2 M3), LARG. DE 1,5 M 
A 2,5 M, EM SOLO DE IA 
CATEGORIA, EM LOCAIS 
COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 125,00 8,75 10,80 1.350,00 0,67 

7.2 93588 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M3, 
EM VIA URBANA EM 
LEITO NATURAL 

(UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

SINAPI M3XICM 325,00 3,07 3,79 1.231,75 0,61 

7.3 5502978 
Compactação de aterros a 
00% do Proctor normal 

SICRO 
NOVO 

m3 162,50 4,03 4,97 807,62 0,40 

SERVIÇOS FLNAIS 3.588,76 1,78 

8.1 5213405 
Pintura de setas e zebrados 
com tinta acrílica - espessura 

de 0,6 mm 

SICRO 
NOVO 

24,00 44.59 55,07 1.321,68 0,66 

8.2 5213417 

Maca em aço n° 16 
galvanizado com película 
retrorrefletiva tipo I +111 - 
confecção 

SICRO 
NOVO 

m2 4,00 352,44 435.29 1.741,16 0,86 

8.3 5216111 

Suporte para placa de 

sinalização em madeira de lei 

tratada 8 x 8 cm - 
fornecimento e implantação 

SICRO 
NOVO 

un 4,00 106,46 131,48 525,92 0,26 

VALOR BDI 
TOTAL: 

38.362,58 

VALOR 
ORÇAMENTO: 

1 163.247,74

VALOR TOTAL: 201.610,32 

Duzentos e Um Mil Seiscentos e Dez reais e Trinta e Dois centavos 

ONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOADO CUBA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 1 PREÇO PESO 

Contrato n" 019/2024/PMP 52/98 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREF 

Fomos 

Inurc LEP,. 
. ao=r==t; 

IRO 

1 UNITÁRIO RS TOTAL 

R$ 

(/o) 

SEM 
BDI 

COM 
BDI 

SERVIÇOS PRELIMINARES 27.849,42 13,81 

1.1 030110 

PLACA DE 

IDENTIFICAÇÃO DA 

OBRA PADRÃO CAEMA, 

INCLUINDO 

FORNECIMENTO, 

TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO (DP0301-04) 

CAEMA M2 6,00 307,28 379,52 2.277,12 1,13 

o CONVENCIONAL 

1.2 99059 

LOCACAO 
DE 

OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 
2,00M -2 UTILIZAÇÕES. 
AF _1 0/2018 

SINAPI M 10,00 50,24 62,05 620,50 0,31 

1.3 , 98525' 
, ' 

LIMPEZA MECANIZADA 
DE CAMADA ETAL, 
VEGETAÇÃO 
PEQUENAS ÁRVORES 
DIÀMETRO TRONCO I DE 

MENOR QUE 0,20 M), COM 

TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/20H1 

SINAPI M2 

. 

113,00 0,33 

.. 

0,40 45,20 0,02 

1.4 

P 
012212 

BARRACAO PARA 

DEPOSITO EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA 
SBC M2 30,00 672,19 830,22 24.906,60 12,35 

2 ADMINSITRAÇÃO LOCAL 80.150,71 39,76 

2.1 011741 

ADMINISTRACAO LOCAL 

DA OBRA 

R$4.800.001,00ATE 
R$9.600.000,00 

SBC MES 1,00 64.894,11 80.150,71 80.150,71 

1 

39,76 

3 INFRAESTRUTURA 19.102,99 9,48 

3.1 - BLOCO DE FUNDAÇÃO 19.102,99 9,48 

3.1.1 102305 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. MAIOR QUE 

1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 

MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), RETROESCAV. 

SINAPI M3 10,00 6,22 7,68 76,80 0,04 

Contrato n" 019/2024/PMP 53/98 

kt, . 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M 

A 1,5 M, EM SOLO MOLE, 
• LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
A F_02/2021 

3.1.2 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 660,00 13,97 17,25 11.385,00 5,65 

IP 
3.1.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE 
BOMBA ? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPI M3 7,90 483,26 596,87 4.715,27 2,34 

3.1.4 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

(5F IMA PARA BLOCO  DE 

COROA MENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E---25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI 

, 

M2 30.13 78.63 97.1 1 2.925,92 1,45 

4 ME SOESTRUTURA 27.614,09 13,70 

4.1 CORTINAS 11.295,48 5,60 

4.1.1 94962 

CONCRETO MAGRO 

PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 1,12 299,73 370,19 414,61 0,21 

4.1.2 100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 181,30 13,27 16,38 2.969,69 1,47 

4.1.3 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 8 MM 

SINAPI KG 56,60 14,61 18,04 1.021,06 0,51 

Contrato n" 019/2024/PMP 54/98 

Ir: 4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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- MONTAGEM. AF_07/2019 

4.1.4 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 16 

MM - MONTAGEM. 

AF_07/2019 

SINAPI KG 30,00 10,90 13,46 403,80 0,20 

4.1.5 

lik 

96534 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017 

SINAPI M2 42,47 78,63 97,11 4.124,26 2,05 

4.1.6 100349 

CONCRETAGEM DE 

CORTINA DE 

CONTENÇÃO, ATRAVÉS 

DE BOMBA? 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. - 

AF_07/2019 
d . 

SINAPI 

. RFI--
M3 4,06 471,05 581,79 2.362,06 1,17 

4.2 ALAS '' 
ê 

10.717.00 5,32 

1.2.1 102305 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. MAIOR QUE 

1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 

MONTANTE E 

JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M 

A 1,5 M, EM SOLO MOLE, 

LOCAIS COM BAIXO 

NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 

SINAPI M3 6,00 6,22 7,68 46,08 0,02 

4.2.2 94968 

CONCRETO MAGRO 

PARA LASTRO, TRAÇO 

1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 0,10 298,80 369,04 36,90 0,02 

4.2.3 100344 

_ 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

SINAPI KG 166,56 13,27 16,38 2.728,25 1,35 

Contrato n" 019/2024/PMP 

I • a 

55/98 

à 0 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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COM AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/20 I 9 

4.2.4 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM. AF_07/2019 

SINAPI KG 56,30 14,61 18,04 1.015,65 0,50 

4.2.5 

I -

100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50 DE 16 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 30,00 10,90 13,46 403,80 0,20 

4.2.6 100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE 

CONTENÇÃO, ATRAVÉS 
DE BOMBA ? 
LA NÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_07/2019 

SINAPI M3 4,06 471,05 581,79 2.362,06 1,17 

4.2.7 = 96534 

FABRICAÇÃO-, 
MONTAGEM E . 
DESMONTAGEM DE 
FORMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SI N API M2 42,47 78,63 97,1 1 4.124,26 2,05 

1,3 PILARES 2.102,70 1,04 

4.3.1 S92779S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 
de concreto annado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 12,5 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 43,78 11,68 14,42 631,30 0,31 

4.3.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 21,79 15,63 19,30 420,54 0,21 

4.3.3 51003495 

Concretagem de cortina de 
contenção, através de bomba 
? lançamento, adensamento e 
acabamento. af 07/2019 

ORSE m3 0,51 465,37 574,77 293,13 0,15 

Contrato o" 019/2024/PMP 56/98 ,4
- • • • • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

4.3.4 92263 

FABRICAÇÃO DE FÓRMA 

PARA PILARES E 

ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA 

DE MADEIRA 

COMPENSADA 

RES1NÃDA, E = 17 MM. 
AF_09/2020 

SINAPI M2 3,54 173,31 214,05 757,73 0,38 

4.4 
. 

VIGAS 3.498,91 1,74 

4.4.1 

O mm 

S92778S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 
de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 

- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 82,38 14,00 17,29 1.424,35 0,71 

4.4.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 

min ;)inontagem. af 12/2015 
,. 

ORSE kg 46,29 15,63 19,30 893,39 0,44 

4.4.3 96537 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30

MPA, COM USO DE 

BOMBA? LANÇAMENTOS
ADENSAMENTO E..., 

ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

SINAPI M3 1,17 43,26 596,87 698,33 0,35 

11/ 

4.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAIVIE, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF 06/2017 

SINAPI M2 5,51 70,95 87,63 482,84 0,24 

5 SUPERESTRUTURA 34.369,28 17,05 

5.1 LONGAR1NAS 17.599,52 8,73 

5.1.1 S92781S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 
edificação teri-ea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 20,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 246,60 12,44 15,36 3.787,77 1,88 

Contrato n" 019/2024/PMP 57/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

5.1.2 S92780S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 
de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 16,0 
mm - montagem. af 12/2015 1

ORSE kg 64,57 11,15 13,77 889,12 0,44 

5.1.3 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
urna estrutura convencional 

de concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 302,24 15,63 19,30 5.833,23 2,89 

11 ,

5.1.4 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE 
BOMBA? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF OW2017 

SINAPI M3 3,00 483,26 596,87 1.790,61 0,89 

5.1.5, ,, 416536

- 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, 
É;25 MM, 4 UTILIZAÇoES.:
ÁF_06/2017 

SINAPI M2 38,00 
:. 

70,95 87,63 3.329,94 1,65 

10
5.1.6 93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO 

AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 
M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 
260 KW - CHP DIURNO. 
AF_03/2016 

SINAPI CHP 5,00 318,82 393,77 1.968,85 0,98 

5.2 PRÉ-LAJE 3.300,33 1,64 

5.2.1 S92785S 

Armação de laje de urna 

estrutura convencional de 

concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 6,3 
• mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 70,93 15,17 18,73 1.328,51 0,66 

5.2.2 99439 
• 

CONCRETAGEM DE 
EDIFICAÇÕES (PAREDES 

E LAJES) FEITAS COM 

SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 

SINAPI M3 1,00 576,33 

, 

711,82 711,82 0,35 

Contrato n" 019/2024/PMP 

• • 

58/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

iniklETUr 

BOMBEÀVEL FCK 25 MPA 

- LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF_10/2021 

- 

5.2.3 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME E 

SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 60,00 17,01 21,00 1 .260,00 0,62 

5.3 LAJE DO TABULEIRO 9.408,94 4,67 

1
5.3.1 S927875 

Armação de laje de uma 
estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 355,35 13,11 16,19 5.753,11 2,85 

5.3.2 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES (PAREDES 

E LAJES) FEITAS COM 
SISTEMA DE reamAs 
MANUSEÁVEIS. COM 

CONCRETO 
BOMBEÁVEL FCKUSINADO 25 MPA 

- LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO ,). 

(EXCLUSIVE BOMBA 

LANÇA). AF_10/2021 

.SINAPI 

..A 

M3 5,04 576,33 711,82 3.587,57 1,78 

j ` 
. 

1, 

5.3.3 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, 

ÁGUA PLUVIAL, DN 75 

MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS 

DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_06/2022 

SINAPI M 2,00 27,64 34,13 68,26 0,03 

5.4 GUARDA - RODAS 4.060,49 2,01 

5.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga de 

urna estrutura convencional 
de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 2468 , 14,00 17,29 426,71 0,21 

5.4.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 

urna estrutura convencional 
de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

' 

ORSE kg 36,87 15,63 19,30 711,59 0,35 

Contrato n" 019/2024/PMP 59/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem. af 12/2015 

5,4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 

MPA, COM USO DE 

BOMBA? LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

SINAPI M3 2,40 483,26 596,87 1.432,48 0,711 

D.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 17,00 70,95 87,63 1.489,71 0,74 

6 GUARDA CORPO 5.545,70 2,75 

6.1 

10 

99839 

GUARDA CORPO DE AÇO 

GALVANIZADO DE 1.10M 
DE ALTURA, 

MONTANTES 

TUBULARES DE 1.1/2? 

ESPAÇADOS DE 1,20M, 

TRAVESSA SUPERIOR DE . 
2?, GRADIL FORMADO 

POR BARRAS CHATAS EM 
FERRO DE 32X4,8MM, 

FIXADO COM 

CHUMBADOR 

MECÂNICO. AF_04/2019_P 

°.SI1NA'T .. , M < 10,00 449,01 554,57 

: 

5.545,70 2,75 

7 MOVIMENTO DE TERRA 3.389,37 1,68 

7.1 90087 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 

4,5 M(MÉDIA MONTANTE 

E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA 

(1,2 M3), LARG. DE 1,5 M 

A 2,5 M, EM SOLO DE IA 

CATEGORIA, EM LOCAIS 

COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 

SINAPI M3 125,00 8,75 10,80 1.350,00 0,67 

7.2 93588 TRANSPORTE COM 

CAMINIIÃO 
SINAPI M3XKM 325,00 3,07 3,79 1.231,75 0,61 

Contrato n" 019/2024/PMP 60/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

BASCULANTE DE 10 N/E, 

EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL 

(UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

7.3 5502978 
Compactação de aterros a 

100% do Proctor normal 
SICRO 

NOVO 
m3 162,50 4,03 4,97 807,62 0,40 

8 SERVIÇOS FINAIS 3.588,76 1,78 

$.1 5213405 
Pintura de setas e zebrados 
com tinta acrílica - espessura 
de 0,6 mm 

SICRO 
NOVO 

m 2 24,00 44,59 55,07 1.321,68 0,66 

5213417 

Placa em aço n° 16 

galvanizado com película 

retrorrefletiva tipo I + III - 

confecção 

SICRO 

NOVO 
in2 4,00 35244 435,29 1.741,16 0,86 

8.3 5216111 

Suporte para placa de 
sinalização em madeira de lei 

tratada 8 x 8 cm - 

fornecimento e implantação 

SICRO 

NOVO 
un 4,00 10646 131A8 525,92 0,26 

VALOR BDI 

TOTAL: 
38.362,58 

VALOR 
ORÇAMENTO: 

16i.247,74 

VALOR TOTAL: 201.610,32 

Duzentos e Uni Mil Seiscentos e Dez reais e Trinta e Dois centavos 

illtONSTRUÇ AO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOADO OITERINHO DE PEDRA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL 

RS 

PESO 
(%) 

SEM 

BDI 

COM 

BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 27.708,00 12,19 

1.1 030110 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

DA OBRA PADRÃO CAEMA, 

INCLUINDO 

FORNECIMENTO, 

TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO (DP0301-04) 

CAEMA M2 6,00 300,61 371,28 2.227,68 0,98 

1.2 99059 
LOCACAO 

CONVENCIONAL DE OBRA, 

UTILIZANDO GABARITO 

SINAPI M 14,00 49,47 61,10 855,40 0,38 

Contrato o" 019/2024/PMP 

• 

61/98 

* 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

L e 

ii_x II J11,111 laudo.. - 

DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 
2,00M -2 UTILIZAÇÕES. 
AF_I 0/2018 

1.3 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE 
CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 
M), COM TRATOR DE 
ESTEI RAS.AF_05/2018 

SINAPI 

' 

M2 158,30 0,33 0,40 63,32 0,03 

14 

I 

012212 
BARRACAO PARA 
DEPOSITO EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 

SBC M2 30,00 662,88 818,72 24.561,60 10,81 

ADMINSITRAÇÃO LOCAL 80.150,71 35,27 

2.1 011741 

ADMINISTRACAO LOCAL 
DA OBRA 
R$4.800.001,00ATE 
R$9.600,000,00 

SBC MES 1,00 64.894,11 80.150,71 80.150,71 35,27 

3 BLOCO DE FUNDAÇAO 26.282,66 11,57 

3.1 

10 

102305 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. MAIOR QUE 1,5 
M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 
1,5 M, EM SOLO MOLE, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 12,00 6,18 7,63 91,56 0,04 

3.2 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 921,25 13,68 16,89 15.559,91 6,85 

3.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE COROAMENTO 
E VIGAS BALDRAMES, FCK 
30 MPA, COM USO DE 
BOMBA ? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 11,05 483,26 596,87 6.595,41 2,90 

3.4 96534 FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 

SINAPI M2 42,18 77,47 95,68 4.035,78 1,78 

Contrato n" 019/2024/PMP 62/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

FÔRMA PARA BLOCO DE
COROAM ENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

4 MESOESTRUTLIRA 33.896,57 14,92 

4.1 CORTINAS 15.025,34 6,61 

4.1.1 94962 

CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 0,50 293,07 361,97 180,98 0,08 

4.1.2 100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_07/2019 !--

SINAPI KG 253,75 12,97 16,01 4.062,53 1,79 

4.1.3 
` 

100343 

. 

ARAIAÇÃ O DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE8 MM - 
MONTAGEM. AF 07/2019 _ 

SINAPI KG 79.30 14,29 17,64 , .398,85 0,62 

4.1.4 

11) 

100346 

ARMAÇÃO DE cown NA 
DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 16 MM - 

MONTAGEM. AF_07/2019 

SINAPI KG 29,70 10,64 13,14 390,25 0,17 

4.1.5 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 59,45 77,47 95,68 5.688,17 2,50 

4.1.6 100349 

CONCRETAGEM DE 

CORTINA DE CONTENÇÃO, 
ATRAVÉS DE BOMBA ' 

? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M3 5,68 471,05 581,79 3.304,56 1,45 

4.2 ALAS 11.116,21 4,89 

Contrato n" 019/2024/PMP 63/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

4.2.1 102305 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. MAIOR QUE 1,5 

M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 

MONTANTE E 

JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 

1,5 M, EM SOLO MOLE, 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 8,40 6,18 

, 

7,63 64,09 0,03 

O 

4.2.2 94968 

CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 1,30 292,10 360,77 469,00 0,21 

4.2.3 100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTEN~ EM 
CONCRETO AMADO. COM 

AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_07/2019 

, 

SINAPI KG , 233_20 12.97 16,01 3.733,51 1,64 

4.2.4 , 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMAD,O, COM 

AÇO CA-50 DE 8 MM - 

MONTAGEM. AF_07/2019 

UNAM KG 78,90 14.29 17.64 1.391,79 0,61 

II 

4.2.5 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, COM 

AÇO CA-50 DE 16 MM - 

MONTAGEM. AF_07/2019 

SINAPI KG 38,20 10,64 13,14 501,94 0,22 

4.2.6 100349 

CONCRETAGEM DE 

CORTINA DE CONTENÇÃO, 

ATRAVÉS DE BOMBA ? 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M3 4,67 471,05 581,79 2.716,95 1,20 

4.2.7 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017 

SINAPI M2 23,40 77,47 95,68 2.238,91 0,99 

Contrato n" 019/2024/PMP 

a* • il• . 1 . 

64/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

tatOmoii.t.st 

PINHEIP'1 
PRPREFEITrk%1 

?E NI.VRO 
€111  '

4.3 PILARES 2.9(18,12 1,28 

4.3.1 S92779S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 

concreto afinado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 12,5 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 61,30 1 1,64 14,37 880,88 0,39 

4.3.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 30,50 15,45 19,08 581,94 0,26 

.11) 
4.3.3 

• 

S100349S 

Concretagem de cortina de 

contenção, através de bomba? 
lançamento, adensamento e 
acabamento. af 07/2019 

ORSE m3 0,71 465,37 574,77 408,08 0,18 

4.3.4 92263 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 

PARA PILARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, 

EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 
E = 17 MM. AF', 12.020 

' _-_..' 
SINAPI M2 4,95 

,
169;66 209,54 1.037,22 0,46 

4.4 VIGAS 4.846,90 2,13 

4.4.1 

0 

S9, 7785 

Arina0u de pilar ou viga de 
uma estrutura convene,1:ônal de' 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 115,33 13,81 17,05 1.966,37 0,87 

4.4.2 S927775 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 64,80 15,45 19.08 1.236,38 0,54 

4.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE COROAMENTO 

E VIGAS BALDRAMES, FCK 
30 MPA, COM USO DE 

BOMBA? LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 1,64 483,26 596,87 978,86 0,43 

4.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA 

SINAPI M2 7,71 69,87 86,29 665,29 0,29 

Contrato n" 019/2024/PMP 65/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SUPERESTRUTURA 53.782,08 23,67 

5.1 LONGAR1NAS 23.104,12 10,17 

5.1.1 S92781S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 20,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 345,24 12,36 15,26 5.268,36 2,32 

I.1.2 S92780S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 16,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 90,39 11,04 13,63 1.232,01 0,54 

5.1.3 S927775 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou s.obrado 
utilizando aço ca 50 de 8.0 mm 
- montagem. af 12/2015 

kg 423, 4 1545 19,08 8.073,51 3,55 

5.1.4 
.' 

96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE COROAMENTO . 
EVIGAS BALDRAMES. FCK. 
30 MM, COM USO DE 
BOMBA? LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAP1 M3 4.20 483,26 596,87 2.506,85 1,10 

5.1.5 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 43,20 69,87 86,29 3.727,72 1,64 

5.1.6 93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM 
LANÇA TELESCÓPICA 40 

M, CAPACIDADE MÁXIMA 
60 T, POTÊNCIA 260 KW - 
CIIP DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 5,83 318,82 393,77 2.295,67 1,01 

5.2 PRÉ-LAJE 3.561,27 1,57 

5.2.1 S92785S 

Armação de laje de uma 
estrutura convencional de 

concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

ORSE kg 99,30 15,02 18,55 1.842,01 0,81 

Contrato n" 019/2024/PMP 66/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

riorammipel 1- Lig Aià.dra 
4122123E=,:".1/C7

utilizando aço ea-50 de 6,3 rnm r

- montagem. af 12/2015 

5.2.2 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES (PAREDES E 

LAJES) FEITAS COM 

SISTEMA DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 

CONCRETO USINADO 

BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA 

LANÇA). AF_10/2021 

SINAPI M3 1,41 562,08 694,22 978,85 0,43 

P ARMAÇÃO 

5.2.3 96543 

DE BLOCO, 

VIGA BALDRAME E 

SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

S1NAPI KG 35,70 16,80 20,74 740,41 0,33 

5.3 ILAJE DO TABULEIRO 12.951,01 5,70 

5.3.1 s92387s 
. 

Armação de laje de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em unia 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca 50 de 10,0 

mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 497,33 12,9g 16.03 7,972,19 3,51 

II 
5.3.2 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES (PAREDES E 

LAJES) FEITAS COM 

SISTEMA DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 

CONCRETO USINADO 

BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA 

LANÇA). AF_10/2021 

SINAPI M3 7,06 562,08 694,22 4.901,19 2,16 

5.3.3 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 75 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO 

EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI M 2,33 26,98 33,32 77,63 0,03 

5.4 GUARDA - RODAS 5.632,96 2,48 

5.4.1 S92778S 
Armação de pilar ou viga de 

unia estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

ORSE kg 34,55 13,81 17,05 589,07 0,26 

Contrato n" 019/2024/PMP 67/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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PREFEIM 9E,2570 

Furbe.  1 -
ktuur 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

5.4.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 mm 

- montagem. af 12/2015 

i ORSE kg 51,61 15,45 19,08 984,71 0,43 

5.4.3 

1
96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE COROAMENTO 

E VIGAS BALDRAMES, FCK 

30 MPA, COM USO DE 

BOMBA? LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 3,36 483,26 596,87 2.005,48 0,88 

5.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA 

BALDRAME, EVIGAMADEIRA M 

SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AI:u 06/2017 

SINAPI M2 23,80 69,87 
, 

86,29 2.053,70 0,90 

5.5 GUARDA CORPO 8332,72 

' 

3,76 

5.5.1 

e 

S94839S 

Guarda corpo de aço 

galvanizado de 1,10m de altura, 

montantes tubulares de 1.1/2?s:Z

espaçados de 1,20m, travessa , 

superior de 2?, gradil formado

por barras chatas em ferro de 

32x4,8mm, fixado com 

chumbador mecânico. 
af 04/20 19 J) 

dltfiE m 14,00 493,47 609,48 8.532,72 3,76 

6 MOVIMENTO DE TERRA 3.364,37 1,48 

6.1 90087 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 

4,5 M(MÉDIA MONTANTE E 

JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), ESCAVADEIRA 

(1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 

2,5 M, EM SOLO DE lA 

CATEGORIA, EM LOCAIS 

COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 

AF_02/2021 

SINAPI M3 125,00 8,69 10,73 1.341,25 0,59 

6.2 93588 TRANSPORTE COM 

CAMINHÃO BASCULANTE 
SINAPI M3XKM 325,00 3,03 3,74 1.215,50 0,53 

Contrato n" 019/2024/PMP 68/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

I'Rer  L 
PREFE,WEIRO 

anba 
ftuax Dr.

DE 10 M3. EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL 

UNIDADE: M3XK_M). 
A F_07/2020 

6.3 5502978 
Compactação de aterros a 100% 

do Proctor normal 
SICRO 

NOVO 
in3 162,50 4,03 4,97 807,62 0,36 

7 SERVIÇOS FINAIS 2.049,14 0,90 

7.1 5213405 
Pintura de setas e zebrados com 

tinta acrílica - espessura de 0,6 

mm 

SICRO 

NOVO 
m 2 14,00 43,81 54,10 757,40 0,33 

7.2 

/ 

5213417 

Placa em aço IV 16 galvanizado 

com película retrorrefletiva tipo 
I + III - confecção 

SICRO 
NOVO 

m 2 2,33 344,31 425,25 990,83 0,44 

7.3 5216111 

Suporte para placa de 
'sinalização em madeira de lei 

tratada 8 x 8 cm - fornecimento 
c implantação 

SICRO 

NOVO 
un 2,33 104,57 129,15 300,91 0,13 

VALOR BDI 

TOTAL: 
43.234,75 

VALOR 
ORÇAMENTO: 

183.998,78 

VALOR TOTAL: 227.233,53 

.. Duzentos e I inte e Sete Mil Duzentos e Trinta e Três reais e Cinquenta e Três centavos 

" . 

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOADO RIBEIRÃO DE BAIXO 

II/ 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO R$ PREÇO 

TOTAL 

R$ 

PESO 
(%) 

SEM 

BDI 

COM 

BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 30.234,96 7,81 

1.1 030110 

PLACA DE 

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

PADRÃO CAEMA, 

INCLUINDO 

FORNECIMENTO, 

TRANSPORTE E 

INSTALAÇÃO (DP0301-04) 

CAEMA M2 6,00 305,95 377,87 2.267,22 0,59 

1.2 99059 

LOCACAO 

CONVENCIONAL DE OBRA, 

UTILIZANDO GABARITO 

DE TÁBUAS CORRIDAS 

SINAPI M 35,00 50,06 61,82 2.163,70 0,56 

Contrato n" 019/2024/PMP 69/98 
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Ar=wrr"14'ir 

PREFEUURADEPIN IRO 
PROC 
Fottles 

RubtKa. 

PONTALETADAS A CADA 

2,00M -2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/20I8 

1.3 012212 
BARRACAO PARA 
DEPOSITO EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 

SBC M'") 30,00 692,63 855,46 25.663,80 6,63 

1.4 S98525S 

Limpeza mecanizada de 

camada vegetal, vegetação e 
pequenas árvores (diâmetro de 
tronco menor que 0,20 m), com 
trator de esteiras.af 05/2018 

ORSE m2 350,60 0,33 0,40 140,24 0,04 

2 ADNIINSITRAÇÃO LOCAL 88.622,08 22,90 

1
2.1 011741 

ADMINISTRACAO LOCAL 
DA OBRA 

R$4.800.001,00ATE 
R$9.600.000,00 

SBC MES 1,00 71.752,96 88.622,08 88.622,08 22,90 

3 BLOCO DE FUNDAÇÃO 61.827,13 15,98 

3.1 

k 

102305 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA e*” 
COM PROF. OR QUE 1,5' 
IVIATÉ 3,0 M(k.r 91.A 
MONTANTE E 

JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. 
(026M3) LARG. DE 0,8 M A 

1,5 M, EM SOLO MOLE, 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. 

AF_02/202 I 

SINAPI M3 10,50 6,21 7,66 80,43 0,02 

3.2 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 

VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO SINAPI KG 2.042,00 13,92 17,19 35.101,98 9,07 

CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

3.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA ? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 24,50 581,66 718,40 17.600,80 4,55 

3.4 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA BLOCO DE 

SINAPI M2 93,40 78,40 96,83 9.043,92 2,34 

Contrato n" 019/2024/PMP 70/98 
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PR€FE14P DE PIPOICIR 

1-04hae 
n,1? PROC 

U) 

COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2.017 

MESOESTRUTURA 34.896,43 9,02 

4.1 S94962S 

Concreto magro para lastro, 

traço 1:4,5:4,5 (em massa seca 

de cimento/ areia média/ brita 

1) - preparo mecânico com 
betoneira 400 1. af 05/2021 

ORSE m3 0,82 297,30 367,19 301,09 0,08 

4.2 S100344S 

Armação de cortina de 

contenção em concreto armado, 

com aço ca-50 de 10 mm - 
montagem. af 07/2019 

ORSE kg 561,88 13,30 16,42 9.226,06 2,38 

4.3 S100343S 

Armação de cortina de 

contenção em concreto armado, 

com aço ca-50 de 8 mm - 
montagem. af 07/2019 

ORSE kg 175,54 14,69 18,14 3.184,29 0,82 

4.4 S100346S 
, 

Armação de cortina de 
contenção em concreto armado, 

com aço ca 50 de 16 mi - 
montagem. af 07/2019 

ORSE kg ,. 65,90 10,88 13,43 885.03 0,23 

4.5 96534 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE , . _ 
FÔR MA PARA BLOCO DE 

COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017 

SINA P1 M2 129.10 - 78,40 96,83 12.500,75 3,23 

4.6 100349 

CONCRETAGEM DE 

CORTINA DE CONTENÇÃO, 
ATRAVÉS DE BOMBA? 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M3 12,60 565,42 698,35 8.799,21 2,27 

ALAS 12.237,66 3,16 

5.1 102305 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. MAIOR QUE 1,5 

M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 

MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 
1,5 M, EM SOLO MOLE, 

SINAPI M3 8,68 6,21 7,66 66,48 0,02 

Contrato n" 019/2024/YMP 71/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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R  

Foitms- f 

.) 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. 
A17_02/2021 

5.2 S94968S 

Concreto magro para lastro, 
traço 1:4,5:4,5 (em massa seca 
de cimento/ areia média/ brita 
1) - preparo mecânico com 
betoneira 600 1. af 05/2021 

ORSE m3 1,34 296,72 366,47 491,06 0,13 

5.3 S100344S 

Armação de cortina de 
contenção em concreto armado, 
com aço ca-50 de 10 mm - 
montagem. af 07/2019 

ORSE kg 240,97 13,30 16,42 3.956,72 1,02 

. S100343S 

Armação de cortina de 
contenção em concreto armado, 
com aço ca-50 de 8 mm - 
montagem. af 07/2019 

ORSE kg 81,53 14,69 18,14 1.478,95 0,38 

5.5 S100346S 

Armação de cortina de 
contenção em concreto armado, 
com aço ca-50 de 16 mm - 
montagem. af 07/2019 

ORSE kg 39,47 10,88 13,43 530,08 0,14 

5.6 100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE CONTENÇÃO. 
ATRAVÉS DE BOMBA ? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_07/20I9 

SINAPI M3 4,83 565,42 698;35 3.373,03 0,87 

5.7 96534 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO DE 
COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 24,18 78,40 96,83 2.341,34 0,61 

6 PILARES 6.731,70 1,74 

6.1 S92779S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 12,5 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 135,75 11,85 14,63 1.986,02 0,51 

6.2 

_ 

S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm 

ORSE kg 67,55 15,72 19,41 1.311,14 0,34 

Contrato n" 019/2024/PMP 72/98 
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- montagem. af 12/2015 

6.3 100349 

CONCRETAGEM DE 
CORTINA DE CONTENÇÃO, 
ATRAVÉS DE 
LANÇAM ,

BOMBA ? ENTO

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M3 1,57 565,42 698,35 1.096,40 0,28 

6.4 92263 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA 
PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 
E = 17 MM. AF_09/2020 

SINAPI M2 10,97 172,57 213,14 2.338,14 0,60 

W VIGAS 11.318,79 2,93, 

7.1 

1 

S92778S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 

concreto armado em urna 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 255,37 14,06 17,36 4.433,22 1,15 

7.2 '592777S 

ArnutOo de pilar OU viga de 
urna estrutura coriveneionaede 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm 

- montagem af 12/2015 

ORSE kg 143,50 15,72 

40,55, 

19,41 2.785,33 0,72 

k7.3 96557 

CONCRETAGEM DE - 

BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA ? 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 3,63 581,66 718,40 2.607,79 0,67 

7.4 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 17,08 70,75 87,38 1.492,45 0,39 

8 SUPERESTRUTURA 103.140,91 26,66 

8.1 LONGARINAS 54.935,70 14,20 

8.1; 1 S92781S 
Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 

ORSE kg 764,76 12,61 15,57 11.907,31 3,08 

Contrato n" 019/2024/PMP 73/98 
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PROC 
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edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 20,0 
mm - montagem_ af 12/2015 

8.1.2 S92780S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 16,0 

mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 200,16 11,25 13,89 2.780,22 •0,72 

• 
8.1.3 

II _ 

S92777S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 mm 
montagem. af 12/2015 

ORSE kg 936,95 15,72 19,41 18.186,19 4,70 

8.1.4 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 MPA, 

COM USO DE BOMBA ? 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_06/201'7 

SINAPI M3 9,30 581,66 718,40 6.681,12 1,73 

8.1.5 - 96i36 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

,DESMONTAGEM DE 

.F"C5R1v1A PARA VIGA 

BALDRAME, EM MAbTRA 

SERRADA, E-225 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

SINA PI M2 117,80 70,75 87,38 10.293,36 2,66 

lik 
8.1.6 93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO 

AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 

M, CAPACIDADE MÁXIMA 

60 T, POTÊNCIA 260 KW - 

CHP DIURNO. AL03/2016 

SINAPI CHP 12,92 318,82 393,77 5.087,50 1,31 

8.2 PRÉ-LAJE 7.122,21 1,84 

8.2.1 S92785S 

Armação de laje de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em urna 
edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 6,3 mm 
- montagem. af 12/2015 

ORSE kg 219,88 15,28 18,87 4.149,13 1,07 

8.2.2 

• 

596543S 

Armação de bloco, viga 
baldrame e sapata utilizando 

aço ca-60 de 5 mm - 
montagem. af 06/2017 

.ORSE kg 35,81 17,42 21,51 770,27 0,20 

Contrato n" 019/2024/PMP 74/98 
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8.2.3 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES (PAREDES E 

LAJES) FEITAS COM 
SISTEMA DE FÕRMAS 
MANUSEÁVEIS. COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK_ 25 MPA - 
LANÇAMENTO. 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 
(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF _10/2021 

SINAPI M3 3,11 573,48 708,30 2.202,81 0,57 

8.3 LAJE DO TABULEIRO 27.586,62 7,13 

10
8.3.1 S92787S 

Armação de laje de uma 
estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 1.001,24 13,22 16,32 16.340,23 4,22 

i 

8.3.2 99439 

CONCRETAGEM DE 
EDIFICAÇÕES (PAREDES E 
LAJES) FEIT 
SISTEMA DE 
MANUSEÁVEIS, COM ' 
 CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA --
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 
(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF_10/2021 

SINAPI M3 15,63 573,48 708,30 11.070,72 2,86 

11) 

8.3.3 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_0.6/2022 

SINAPI M 5,17 27,52 33,98 175,67 0,05 

8.4 GUARDA - RODAS 13.496,38 3,49 

8,4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional de 
concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. af 12/2015 

ORSE kg 76,51 14,06 17,36 1.328,21 0,34 

8.4.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional de 

concreto armado em tirna 
edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 mm 

ORSE kg 114,29 15,72 19,41 /218,36 0,57 

Contrato n" 019/2024/PMP 

. É * 

75/98 
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-montagem. af 12/2015 

8.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 MPA, 

COM USO DE BOMBA ? 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

SINAPI M3 7,44 581,66 718,40 5.344,89 1,38 

8.4.4 

III 

96536 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

SINAPI M2 52,70 70,75 87,38 4.604,92 1,19 

9 GUARDA CORPO 21.968,45 5,68 

9.1 599839S 
, 
, 

Guarda-corpo de aço 

galvanizado de 1,10in de altura, 
montantes tubulares de 1.1/2? 

espaçados de 1,20m, travessa 
superior ,,,le 2?, gradil formado 

poe6arras chatas em ferro de 

32x4,Rmm, fixado com 
ehumbador mecânico. 
af 04/2019_p 
, 

ORSE m 35,00 508,20 627,67 21.968,45 5,68 

10 MWINIENTO bE TERRA 
, 

10.741,87 2,78 

lè jusante/uma 
10.1 S900875 

Escavação mecanizada de vala 
com prof. de 3,0 m até 4,5 

m(média montante e 
composição por 

trecho), escavadeira (1,2 m3), 

larg. de 1,5 m a 2,5 m, em solo 

de la categoria, em locais com 

alto nível de interferência. 
af 02/2021 

•ORSE m3 387,50 8,69 10,73 4.157,87 1,07 

10.2 93588 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

DE 10 M3, EM VIA URBANA 

EM LEITO NATURAL 

(UNIDADE: M3X1(M). 

AF_07/2020 

SINAPI M3XIC1vI 1.007,50 3,06 3,77 3.798,27 0,98 

10.3 5502978 
Compactação de aterros a 
100% do Proctor normal 

SICRO 
NOVO 

m3 503,75 4,48 5,53 2.785,73 0,72 

11 SERVIÇOS FEN-ATS 5.212,26 1,35 

Contrato n" 019/2024/PNIP 

• al 

76/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFEHp!r 
PRA.W 
Folhek  

Ru. ia 

IRO 

11.1 5213405 
Pintura de setas e zebrados com 
tinta acrílica - espessura de 0,6 
mm 

SICRO 
NOVO 

m2 35,00 46,03 56,85 1.989,75 0,51 

11.2 5213417 
Placa em aço n° 16 galvanizado 
com película retrorrefletiva tipo 
I + III - confecção 

SICRO 
NOVO 

m2 5,17 390,88 482,77 2.495,92 0,65 

11.3 5216111 

Suporte para placa de 
sinalização em madeira de lei 
tratada 8 x 8 cm - fornecimento 
e implantação 

SICRO 
NOVO 

un 5,17 113,79 140,54 726,59 0,19 

VALOR BDI 
TOTAL: 

73.608,84 

11/ 
VALOR 

ORÇAMENTO: 
313.323,40 

VALOR TOTAL: 386.932,24 

Trezentos e Oitenta e Seis Mil Novecentos e Trinta e Dois reais e Vinte c Quatro centavos 

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO NO POVOAI) SERRARIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUAN'ITDADE 

PREÇO 
1 N 11 ARI O R$ PREÇO 

TOTAL 
R$ 

PESO 
("/0) SEM 

BDI 
COM 
BDI 

I SERVIÇOS PRELIMINARES 27.771,48 8,30 

1.1 030110 

PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO DA 
OBRA PADRÃO CAEMA, 
INCLUINDO 
FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E 
INSTALAÇÃO (DP0301-
04) 

CAEMA M2 6,00 295,23 364,63 2.187,78 0,65 

1.2 99059 

LOCACAO - 
CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS 
PONTALETADAS A 
CADA 2,00M -2 
UTILIZAÇÕES. 
AFIO/2018 

SINAPI M 20,00 48,86 60,34 1.206,80 0,36 

1.3 98525 
LIMPEZA MECANIZADA 
DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E 

SINAPI M2 226,00 0,33 0,40 90,40 0,03 

Contrato n" 019/2024/PMP 77/98 



'que 
INSe 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

oC  L1 -7 
pREFEg rE,NionNittpRo 
PR 
Foihimi 2  I 

RutrWiL 

PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 
0,20 M), COM TRATOR 

. DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

1.4 012212 

BARRACAO PARA 
DEPOSITO EM CHAPA 
DE MADEIRA 
COMPENSADA 

SBC M2 30,00 655,46 809,55 24.286,50 7,26 

2 ADMINSITRAÇA0 LOCAL 117.484,77 35,12 

2.I 
, 

011737 

ADMINISTRACAO 
LOCAL DA OBRA 
RS300.001,00 ATE 
RS600.000,00 

SBC MES 3,00 31.707,23 39.161,59 117.484,77 35,12 

3 BLOCO DE FUNDAÇÃO 37.176,71 11,11 

3.1 

IP 

, 
102305 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. MAIOR QUE 
1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), 
LARG. DE 0,8 M A 1,5 M. 
EM SOLO MOLE, 
LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 2060, 614 758, 151,60 
, 

0,05 

3.2 96546 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 1.320,00 13,44 16,59 21.898,80 6,55 

3.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 
MPA, COM USO DE 
BOMBA ? 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPI M3 15,80 483,26 596,87 9.430,54 2,82 

3.4 96534 FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 

SINAPI M2 60,26 76,53 94,52 5.695,77 1,70 

Contrato n" 019/2024/PMP 78/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

pREFENI I%N.nr )
pRiar 

_ Folhas 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, 
E-25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

1 

4 MESOESTRUTURA 54.883,57 16,41 

4.1 CORTINAS 21.982,07 6,57 

4.1.1 94962 

CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

- PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

SINAPI M3 2,24 286,88 354,32 793,67 0,24 

412 10044 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, 
COM AÇO CA-50DE 10 
MM - MONTAGEM. 
AE_07/2019 

L 
S ,,1NAF1 
,, , 

KG 362,60 

— 
12,73 
, 

15,72 5.700,07 1,70 

4.1.3 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 
CONCRETO ARMADO, _ 
ÇOM AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINApl KG 111,20 14.04 17,34 1.962,88 0,59 

4.1.4 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA 
DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 16 
MM - MONTAGEM. 
AF_0712019 

SINAPI KG 60,00 10,43 12,88 772,80 0,23 

4.1.5 96534 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 84,94 76,53 94,52 8.028,52 2,40 

4.1.6 100349 

CONCRETAGEM DE 

CORTINA DE 
CONTENÇÃO, ATRAVÉS 
DE BOMBA? 

SINAPI M3 8,12 471,05 581,79 4.724,13 1,41 

Contrato n" 019/2024/PMP 79/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

. . 3,8 1.

,, ... . .

TITIN L I CIP C 

PREnt 
PROC 
Fotbeil 

Rubri:a 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_07/2019 

4.2 ALAS 20.876,14 6,24 

4.2.1 

1/1

102305 

ESCAVAÇÃO 

MECANIZADA DE VALA 

COM PROF. MAIOR QUE 
1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 

MONTANTE E 

JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), 

LARG. DE 0,8 MA 1,5 M, 

EM SOLO MOLE, 

LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 12,00 6,14 7,58 90,96 0,03 

4.2.2 i 94968 

CONCRETO MAGRO 

PARA LASTRO, TRAÇO 
1:4,54,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO! 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
- PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 600 L. 
.Ar_05/2021 

„ 
SINAPI M3 0,20 

..„ 

285,87- 353.07 

• ,,, 

70,61 0,02 

4.2.3 

IP' 
100344 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 10 

MM - MONTAGEM. 

AF_07/2019 

SINAPI KG 333,12 12,73 15,72 5.236,64 1,57 

4.2.4 100343 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 8 

MM - MONTAGEM. 

AF_07/2019 

SINAPI KG 112,60 14,04 17,34 1.952,48 0,58 

4.2.5 100346 

ARMAÇÃO DE CORTINA 

DE CONTENÇÃO EM 

CONCRETO ARMADO, 

COM AÇO CA-50 DE 16 

MM - MONTAGEM. 
AF_07/2019 

SINAPI KG 60,00 10,43 12,88 772,80 0,23 

4.2.6 100349 
CONCRETAGEM DE 

CORTINA DE 

CONTENÇÃO, ATRAVÉS 

SINAPI M3 8,12 471,05 581,79 4.724,13 1,41 

Contrato n" 019/2024/P1IP 80/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREPE 
PROC 

Fooreow 

DE BOMBA? 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_07/2019 

4.2.7 96534 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA BLOCO 
DE COROAMENTO, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E-25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAP1 M2 84,94 76,53 94,52 8.028,52 2,40 

et, PILARES 5.085,66 1,52 

4.3.1 5927795 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 12,5 
mm - montagem. 

af 12/2015 

ORSE kg 87,56 11,43 14,11 1.235,47 0,37 

4.3.2 S92 777S 

Armação de pilar nu viga de 

uma estrutura convencional 
de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 
mm - montagem.

af 12/2015 

ORSE kg 43,58 15,20 
„ 

18,77 817,99 0,24 

ilk .3.3 S100349S 

Concretagem de cortina de 

contenção, através de 

bomba? lançamento, 

adensamento e acabamento. 
af 07/2019 

ORSE m3 2,74 465,37 574,77 1.574,86 0,47 

4.3.4 92263 

FABRICAÇÃO DE 

FÔRMA PARA PILARES 

E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA 

DE MADEIRA 

COMPENSADA 

RESINADA, E =-- 17 MM. 
AF_09/2020 

SINAPI M2 7,08 166,66 205,84 1.457,34 0,44 

4.4 VIGAS 6.939,70 2,07 

4.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 10,0 

ORSE kg 164,76 13,57 16,76 2.761,37 0,83 

Contrato n" 019/2024/PMP 81/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

.t1‘111 laia^ — 

PRot 
PREFE) 

Folhas 
Ruuriça 

mm - montagem. 

af 12/2015 

4.4.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 8,0 

mm - montagem. 

af 12/2015 

ORSE kg 92,58 15,20 18,77 1.737,72 0,52 

" MPA 4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 

COM USO DE 

BOM

 
'
BA ? 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

Alt06/2017 

SINAPI M3 2,34 483,26 596,87 1.396,67 0,42 

4.4.4 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 j -

1/ TILIZAÇÕES°:'' ' 

AF_06/2017 . 

SINAP1 M2 12,25 

„ 

69,00 85,22 1.043,94 0,31 

5 S 1.1 PER ESTRUTURA 83.629,61 25,00 

ie .1 

IP 
LONGARINAS 39.064,74 11,68 

5.1.1 S92781S 

Armação de pilar ou viga de 

urna estrutura convencional 

de concreto armado em urna 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 20,0 

mm - montagem. 

af 12/2015 

ORSE kg 493,20 12,12 14,96 7.378,27 2,21 

5.1.2 S92780S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação tén-ea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 16,0 

mm - montagem. 

af 12/2015 

ORSE kg 129,14 10,83 13,37 1.726,60 0,52 

5.1.3 592777S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em urna 

edificação térrea ou sobrado 

•ORSE kg 604,48 15,20 18,77 11.346,08 3,39 

Contrato n" 019/2024/PMP 82/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

1,41, I rsorikx-r_icitlirl 1._ffle, A .1.44a,i—âtak.44,,,,, 

PREFE 
PROC 

FO4ha8 

Rubi 

utilizando aço ca-50 de 8,0 

mm - montagem. 
af 12/2015 

5.1.4 96557 

CONCRETAGEM DE 

BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAMES, FCK 30 

MPA, COM USO DE 

BOMBA? 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

SINAPI M3 12,53 483,26 596,87 7.478,78 2,24 

11,

5.1.5 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

SINAPI M2 76,00 69,00 85,22 6.476,72 1,94 

51 9 7

- - 

(II INDASTE 

H IDR.fUL:ICO 

AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE 

MÁXIMA 60 T, 

POTÊNCIA 260 KW - ClIP 

DIURNO. AF_03/2016 

SINAPI CHP 
, 

, 

11,83 318,82 393,77 4.658,29 1,39 

5.2 

I, 

PRÉ-LAJE 6.409,26 1,92 

5.2.1 S92785S 

Armação de laje de urna 

estrutura convencional de 

concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 6,3 

mm - montagem. 

af 12/2015 

ORSE kg 141,86 14,79 18,26 2.590,36 0,77 

5.2.2 99439 

CONCRETAGEM DE 

EDIFICAÇÕES 

(PAREDES E LAJES) 

FEITAS COM SISTEMA 

DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM 

CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 

MPA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA 

SINAPI M3 2,00 550,61 680,05 1.360,10 0,41 

Contrato n" 019/2024/PMP 83/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

1. 0

1" AJL. 1.lejur 
41L22.£4.,...h.Viv;;;:r• 

PREF EITIM.pr *4kr0 
PRX 
Fossas 

Rubfics 

• - 

LANÇA). AF_I 0/2021 

5.2.3 96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, 

VIGA BALDRAME E 

SAPATA UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 120,00 16,59 20,49 2.458,80 0,73 

5.3 LAJE DO TABULEIRO 18.153,80 5,43 

5.3.1 

lik 

S92787S 

Armação de laje de uma 

estrutura convencional de 

concreto armado em uma 
edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 
mm - montagem. 
af 12/2015 

ORSE kg 710,00 12,74 15,73 1 1.168,30 3,34 

5.3.2 99439 

CONCRETAGEM 

EDIFICAÇÕES 
(PAREDES E LAJES) 
FEITAS COM SISTEMA 

DE FORMAS 
MANUSEÁVEIS, 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL

MF'A - LANÇAIâNTO, 
ADENSAMENTO 
ACABAMENTO 
(EXCLUSIVE BOMBA 
LANÇA). AF_10/2021 

DE 

COM 

SINAPI M3 10,08 550,61 680.05, , , ,=: 6.854,90 2,05 

E

111).3.3 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, 

ÁGUA PLUVIAL, DN 75 

MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM 
CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_06/2022 

SINAPI M 4,00 26,44 32,65 130,60 0,04 

5.4 GUARDA - RODAS 7.973,81 2,38 

5.4.1 S92778S 

Armação de pilar ou viga de 

uma estrutura convencional 

de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado 

utilizando aço ca-50 de 10,0 

mm - montagem. 
af 12/2015 

ORSE kg 49,36 13,57 16,76 827,27 0,25 

5.4.2 S92777S 

Armação de pilar ou viga de 
uma estrutura convencional 

de concreto armado em urna 

edificação térrea ou sobrado 
utilizando aço ca-50 de 8,0 

mm - montagem. 

ORSE kg 73,74 15,20 18,77 1.384,09 0,41 

Contrato n" 019/2024/PNIP 84/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

af 12/2015 

5.4.3 96557 

CONCRETAGEM DE 
BLOCOS DE 
COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 

MPA, COM USO DE 
BOMBA? 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

SINAPd M3 4,80 483,26 596,87 2.864,97 0,86 

IIII 
5.4,4 96536 

FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

S1NAPd M2 34,00 69,00 85,22 2.897,48 0,87 

5.5 GUARDA CORPO - 12.028,00 3,60 

5.5.1 

10 

S998395 

Guarda-corpo de aça 
galvanizado de 1.10m de 
altura, montantes tubulares 
de 1.1/2? espaçados de 
1,20m, travessa superior de 
2?, gradil formado por 
barras chatas em feno de 
32x4,8mm, fixado com 
chtunbador mecânico. 
af 04/2019j, 

ORSE m 2000, 486,93 601,40 1/028,00 3,60 

6 MOVIMENTO DE TERRA 6.676,25 2,00 

6.1 90087 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA • 
COM PROF. DE 3,0 M 
ATÉ 4,5 M(MÉDIA 

MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), 
ESCAVADEIRA (1,2 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, 
EM SOLO DE IA 
CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO 
NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 250,00 8,63 10,65 2,662,50 0,80 

Contrato n" 019/2024/PMP 85/98 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

PREFELTURAriNffiro 
PR . 
Folhas  " 
Ruhnr. 

6.2 93588 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M3, 

EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL 

(UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

SINAPI M3XKM 650,00 2,99 3,69 2.398,50 0,72 

6.3 5502978 
Compactação de aterros a 

100% do Proctor normal 

SICRO 

NOVO 
m3 325,00 4,03 4,97 1.615,25 0,48 

7 SERVIÇOS FINAIS 6.915,04 2,07 

7.1 

111, 

5213405 

Pintura de setas e zebrados 

com tinta acrílica- 

espessura de 0,6 mm 

SICRO 
NOVO 

m2 48,00 43,17 53,31 2.558,88 0,76 

7.2 5213417 

Placa em aço n° 16 

galvanizado com película 
retrorrefletiva tipo 1 +111 - 

confecção 

SICRO 
NOVO 

m2 8,00 337,81 417,22 3.337,76 1,00 

7.3 5216111 

Suporte para placa de 

sinalizado em madeira de 

lei tratada 8 x 8 cm - 

fornecimento e impl&ação 

SICRO 

NOVO un
8,00 103,07 127,30 1.018,40 0,30 

VALOR BDI 

TOTAL: 
63.646,73 

.. 

VALOR 

ORÇAMENTO: 
270.890,70 

VALOR TOTAL: 334.537,43 

Trezentos e Trinta e Quatro Mil Quinhentos e Trinta e Sete reais c Quarenta c Três centavos 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, isto é, até 90 (noventa) dias, com 
início a partir da assinatura do contrato. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Serviços c durará 90 (noventa) 

dias, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração 
do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 2.721.030,19 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E VINTE E UM MIL, 
TRINTA REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 

para a apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

4.1. No ato da assinatura deste contrato, a Contratada ofereceu, a título de garantia do termo contratual, conforme o 

art. 56 da Lei n° 8.666/93, a importância de R$ 136.051,51 (cento e trinta e seis mil, cinquenta e um reais c cinquenta e 

um centavos) correspondente a -5% (cinco por cento) do valor contratual. 

4.2. A modalidade de garantia escolhida pela Contratada foi seguro garantia, conforme estabelecido no item 8 do 

edital da licitação CONCORRÊNCIA n° 002/2023-SRP/CCL/PMP. 

4.3. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução do presente contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçawento da Prefeitura Municipal de Pinheiro, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

ORGÀO: 02- PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020500 - SECRETARIA MLINICTPAL DE INF RAESTRUTURA, URBANISMO 
E HA131TAÇÀO; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.782.0348.1797.0000 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO I)E PONT 
Natureza:da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 

da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

6.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

6.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

6.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade. 

6.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da 

obra junto à Previdência Social - CEI. 

6.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para 

aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a 
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conformidade das atividades executadas, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 

florestais de comprovada procedência legal. 

6.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas. 

6.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, 

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

6.8. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual. 

6.9. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações, que 

deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

6.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 

Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto 

aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da 

regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Pinheiro, 

SICAF ou outro equivalente (guia de recolhimento de comprovação do INSS e FGTS a partir de 30 dias de 
execução da obra); 

6.9.2: Da regularidade fiscal, constatada através de consulta, "on-line" ao SICAF ou outro equivalente, ou 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentaçã, tonada no zirtigo 29 da 1.:ci -tiQ'á.666, de 1993; 

6.10. O pagamento somente sefkautoriz.ado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades efetivamente 
prestadas e aos materiais empregados. 

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa como por exemplo, obrigação financeira pendente, deçorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.12. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.12.1. não produziu os resultados acordados; 

6.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

6.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.14. Antes de cada pagamento à contratada, poderá será realizada consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores 
de Pinheiro (ou cadastro equivalente ou certidões onlinc) para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

6.15. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

Contrato n" 019/2024/PMP 88/98 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Á,.., ,.... 

)6-,,  mrairtzie 1112 (1 1  il. .11Na I itah..4 AL. _ 

PREFERfeiFfIRO 
PRIIX  

4 

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores de 

Pinheiro ou cadastro equivalente — isto é, deve-se manter as condições de habilitação do Edital, especialmente a 
regularidade fiscal. 

6.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 
em execução com a contratada inadimplente no Sistema de Cadastro de Fornecedores de Pinheiro. 

6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 
prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

6.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na Lei Complementar n. 123 de 2006 

6.20.2. Quanta ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (L,S, N), será observado o disposto na Lei 
Complementar n' de 2003, c legislação municipal aplicável. 

6.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha coneowido, de alguma forma, 
pata tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

=I xN x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) 1= (6/100)! 365 1= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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7.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos 

pi-ojetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato. 

7.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1" do artigo 65 da Lei if 8.666, de 1993. 

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 
contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 

7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° c 20 do art. 67 
da Lei n" 8.666, de 1993. 

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Contrato e na legislação vigente, pod4I01,41ininar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
arneos 77 e 87 da Lei 

7.8. A fiscalização da e 

de W91 

ção abrange, ainda, ou 'nadas em normalização específica., 

7.q. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
ner:Inte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado MI de qualidade miLritil e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

Contratante ou de seus ag,'n e. e prepo•tros, de conforM teia de como art 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8. CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de Pinheiro - MA para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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8.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

8.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone c gás; 

8.10.3. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 

assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 c no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos 

anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contraio, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; à S 

93. Manter os ertUin&los pel a Contratante; 

9.4. Responsabilizar-se 'Pelos vieros e ' antÁorrentes da e-xecução jp ordo com os artigos 14 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

6 6 6 6 
fl fl fl fl

6 fl

9.5. Utilizar empregados habilitados „e, com conhecimenios básicos dos serviços a serem executados, em „—, 
Jonformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

9.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a 
execução das atividades contratadas; 

9.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

9.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado dcscumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste instrumento contratual; 

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do empreendimento, 

inclusive a alteração de supervisores da obra; 
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9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Manter prcposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

9.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

9.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

9.20: Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2L, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.22. Paralisai, por determinação da Contratante, qUalquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 
rim de que não venham a ser doai fleadas,as redes bidrossanitárías, elétricas e de comunicação. 

9:..24. Promover a guarda, monmenção e vigilância de Materiais; *momentos, e tudo o que for necessário à execução 
dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 
12.378/2010); 

9.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos c autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração 
possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, 
de 1993; 

9.28. Assegurar à CONTRATANTE: 

9.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
Central, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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9.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e 
este Contrato, no prazo determinado. 

9.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 

9.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre 
o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências c outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vicio dc construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos 
na Resolução ri° 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA, conforme aitigo 4°, §§ 2° e 30, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 
nos seguintes termos: 

934.1. O gerenciamento dos resíduos originários da equtrat4ão deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

9.34.2. Nos termos dos artigos 30 c 10 da Resolução CONAMA n° 307, de 0V07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a dcstinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de rescrvação 
de material para usos futuros; 

9.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura; 

9.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

9.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 
de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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9.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

9.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

9.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual; agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes; 

9.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

9.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 
os temes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 
sera aplicados nos trabalhos, conforme cedimento 111,. . isto no Projeto Básico e demais documentos anexos; 

9.38. Providenciar, conforme o caso, -s —..nitivas dm utilidades prc'istas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar Junto aos órgãos federais, estaduais c municipais e concessionárias 
de' 'serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (cx.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação, etc.); 

9.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - S1CAF, a 
empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais c à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado, conforme 
exigido no instrumento convocatório; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; c 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.40. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da proposta. 

9.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a 
contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar inicio à execução do 
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 
elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, 
os técnicos da área requisitante, o prcposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 

9.42. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 %(trinta por cento) do valor total do contrato. 

10.2 A subcontratação depende dc autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, bem como verificar os demais 
requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 
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10.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que incxecutar total ou 
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução 
do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidõneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver 
a proposta; • 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

11.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 
reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o 

atraso superior a 25 (vinte c cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a 
rescisão do contato; 

11.2.2. penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

.00 

entre si. 

11.2.3. multa compensatória 

tinexecução total do obje 

de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

11.2.3.1. em caso de inexccUção páiciarti muita compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras 

sanções cabíveis. 

11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 

estabelecidas. 

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

11.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 

11.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no récolliimento de 

quaisquer tributos; 

11.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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11.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
na Lei n° 9.784, de 1999. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

11.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União c cobrados judicialmente. 

11.9.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

12,1. Eventuais alterações contratuai reger-Se-ão pela disciplina do art. 65 datei n° 8.666, de 1993. 

12.2. O contrato será realizado par execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

12.j. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em .vezt quantitativo ou preço deverá apresentar 
preço unitário inferior ao preço de referência da Administt-ação Pública divulgado por ocasião da li'eitação, 
murftida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção 
prviista no subitem anterior e respeitados os limites do previstosmi§ I" do art. 6_5 da Lei a" 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO 

13.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

15.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Contrato n' 019/2024/PMP 96/98 



_ 
*Hialv

"Re 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

• 
Tralltiref rp r-

n. 7. • 

PREFEIZILEC' ry . 1,55I?1R0 
PROC 
Feriam 

15.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

15.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

15.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze) dias 

após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas c somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais c prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

15.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

15.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — RESCISÃO 

1() I . O presente TermO de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei IV 8.666, de 

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência7anexo do Edi1.11. .„ 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993. 

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma físico-financeiro, atualizado; 

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos; 

16.4.3. Indenizações e multas. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 

Estado, no prazo previsto na Lei IV 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —FORO 

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Teimo de Contrato será o da 

Comarca de Pinheiro - MA. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual te6r, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS; 

Pinheiro — MA, 06 de fevereiro de 2024. 

Frede co L.. ato 
Secretário Municipal de Anist , Planejamento e Finanças 

JEICIANE ARAUJO 
MOITA Assinado de forre digital por 

JEICIANE ARAUJO MOFA 

PERE1RA03012739 PEREIRA:03012739360 
Dado, 2024 02.06 1 13e56 -0300' 

360 

Jeiciane Araújo Moita Pereira 
2 C EMPREENDIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA — ME 

CONTRATADA 

1.0 

e71.'42  CPF:  71 5¡", (') . 5.i (:',1 3 

CPF:  2"-~ r.2- • - 
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-Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20240741063 

INICIAL 

  1 Responsável Técnico  

TESLA LUIS RODRIGUES DE SOUSA PINHEIRO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 11151 d7146 

Registro: 1115167146MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

RUA PRAÇA JOSÉ SARNEY 

Complemento: Bairro: CE7R0 

Cidade: '3INHEIRO UF: MA 

Contrato: 019/2024/PMP 

Valor: R$ 2.721.030,19 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 06/02/2024 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica e0 Direito Público 

CPF/CNPJ: 06.200.745/0001-80 

N°: 560 

CEP: 65200000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA PRAÇA JOSÉ SARNEY N°: 560 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PINHEIRO UF: MA CEP: 65200000 

Data de Inicio: 06/02/2024 Previsão de término: 13/05/L024 Coordenadas Geográficas: -2.518482, -45.080921 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 06.200.74510001-80 

4. Atividade Técnica  

18- Fiscalização Quantidade Unidade 
60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 500,00 m' 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES N0,00 
60 - Fiscalização de obra> ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.5 - DE RECUPERAÇÃO DE 300,00 
PONTES 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

 5. Observações  

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PONTE3 DE CONCRETO EM POVOADOS DIVERSO NO 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO. 

6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissoria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo coma Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram çoncordar. 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

  8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

TELA LUIS RODRICUCS DC ro• 
SOUSA TESLA LUIS RODRIGUES DE SOUSA 

PINHEIRO:05154131355 

PINHEIRO:OW1S4131355 Dados: 2024.0722 11.3615 -0300' 

TESLA LUIS RODRIGUES DE SOUSA PINHEIRO CPF: 051.541.313-55 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO CNPJ: 06.200.745/0001-80 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 21/02/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8305294040 

A autenticidade desta ART pode ser vnrificada em: https1//crea-ma.sitac.rom.br/publico/, com a chave: 95zz8 
Impresso em: 22/C2/2024 às 11:3506 por: , ipt 181.222.3.32 

vvv,u/ creama.org.br 

Tal: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax.: (98) 2106-8300 Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Estado do 

Maranhão 



FAMEM 
mer 

FR/C-RAÇÃO oos eaurocIPeos DO ESTADO iso ma$101140 

DIARIO OFICIAL , 
DOS MUNICIPIOS 

rNr;r3 

ÍNDICE 

ANO XVIII • N2 3269 

ISSN 2763-860X 
SãO LUIS 
SEXTA • 16 DE FEVEREIRO DE 2024 

PREFEI .A,ANtioE.__Lt> 
PROIC  —7"1 
f 0 , 1011 — 

Rsionos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO  5 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2024 LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024   5 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2024 LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 PREGÃO ELETRÔNICO 00312024    7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA  7 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  7 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2024-CPL   9 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 35/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES  
10 
10 

ERRATA EXTRATO DO CONTRATO No 009/2024 - SEMAD. DL 31.   10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS   11 

PORTARIA N° 106/2024 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.   11 
PORTARIA N° 108/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.   11 
PORTARIA N° 110/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.   11 
PORTARIA N° 117/2024 DE 07 DE FEVEREIRO 2024.   11 
PORTARIA N° 118/2024 DE 07 DE FEVEREIRO 2024.   12 
PORTARIA N° 121/2024 DE 07 DE FEVEREIRO 2024.   12 
PORTARIA N° 148/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.   12 
PORTARIA N° 154/2024 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.   12 
PORTARIA N° 186/2024 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.   13 
PORTARIA N° 187/2024 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.   13 
PORTARIA N° 73/2024 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.   13 
RESENHA DO CONTRATO N° 106/2024   13 
RESENHA DO CONTRATO No 108/2024   14 
RESENHA DO CONTRATO N° 109/2024   14 
RESENHA DO CONTRATO N° 110/2024   14 
RESENHA DO CONTRATO N° 117/2024   14 
RESENHA DO CONTRATO N° 118/2024   14 
RESENHA DO CONTRATO N° 121/2024   15 
RESENHA DO CONTRATO N° 148/2024   15 
RESENHA DO CONTRATO N° 154/2024   15 
RESENHA DO CONTRATO N° 185/2024   15 
RESENHA DO CONTRATO N° 186/2024   15 
RESENHA DO CONTRATO N° 73/2024   15 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO 57/2023   16 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 60/2023   16 
RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 104/2021   16 
RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 221/2020   16 
RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 331/2019   16 
RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 46/2022   17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO   17 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO N° 40/00039-7   17 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO N° 40/00040-0   17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA   17 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   17 
HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2023/CP1   26 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI   27 
CÂMARA MUNICIPAL - EXTRATO DO lo ADITIVO DO CONTRATO No 009/2023   27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL   27 
AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO.     27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO  27 
PORTARIA N°. 015/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.   27 
PORTARIA N°. 019/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024   27 
PORTARIA N. 020/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024   28 
PORTARIA N. 021/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024   28 
PORTARIA N. 022/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024    28 
PORTARIA N. 023/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024   28 
PORTARIA N. 024/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024   28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO   28 

1 t AL0,11-tj , á 1 1 - II II • • 1 



tMMrCItJ ur ILIAL 

DOS MUNICÍPIOS 
LoOÉ"-rA•0,01:A 04,10,404r: 

Sa I I , 16 h • • • o $2 , 1.vY 19 
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COMPLEXIDADE, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 01/02/2024; Término: 31/12/2024 - 

BASE LEGAL: com fundamento na Lei n0 10.520/2002, na Lei n.0 8.666/1993 e no Decreto n° 3.555/2000 - SIGNATÁRIOS: Sr. Kaio Aguiar Hortegal - 

Secretário Municipal de Saúde, de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e LUIZ MARQUES BARBOSA JUNIOR, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 01 de 
fevereiro de 2024. PREFEIVMD E Pili_RO 

PROC  (IV ( 
Folhos Kaio Aguiar Hortegal 

Secretário Municipal de Saúde RubriaL.  

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: f34906037a3518d8788051b55f063bda 

EXTRATO DO CONTRATO N2 017/2024/PMP 

EXTRATO DO CONTRATO N2 017/2024/PMP - REF.: Processo n0 414/2024 - Oriundo da adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 132023/F, 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÓNICO N0 13/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO (MA) de 15 de janeiro de 2024 - PARTES: 
MUNICIPIO DE PINHEIRO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a empresa JJSV BRITO LTDA-
EPP. Objeto: fornecimento de equipamentos e material permanente, a fim de átender a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social do 
município de Pinheiro-MA - VALOR GLOBAL: R$ 1.163.983,07 (um milhão, cento e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e três reais e sete 
centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 021800 - FUNDO MUNICIPAL DE 'ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Funcional programática: 08.244.0343.2311.0000 - MANUT. DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESP. DE ASS. SOCIAL-CREAS, Natureza da 
Despesa: 4.4.90,52.00 - Equipamento e Material Permanente; Funcional prográmática: 08.244.0344.2253,0000 - MANUT. DO CENTRO DE REF. DE 
AS ST. SOCIAL-CRAS. Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente; Funcional programática: 08.244.0343.2571.0000 - 

TENÇÃO DO SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO EM FAMILIA ACOLHEDORA. Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material 
Permanente. PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 01/02/2024; Término: 01/04/2024 - BASE LEGAL Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei n2 8.078, de 
1990 - SIGNATÁRIOS: Elizeu Rodrigues Furtado - Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social pela CONTRATANTE e JOAO JOSE 
SILVA VALES BRITO, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 01 de fevereiro de 2024. 

Elizeu Rodrigues Furtado 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 4e319ce5563dd2d21f6651835ab5422c 

EXTRATO DO CONTRATO N2 019/2024-PMP 

EXTRATO DO CONTRATO N2 019/2024-PMP - REF.: Processo n° 059/2024; CONCORRÊNCIA n° 002/2023 SRP - PARTES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO' 
(MA), por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS e a empresa MMP FP5 - LOCACÕES, 
SERVICOS E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PONTES DE CONCRETO EM POVOADOS DIVERSOS DO 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA - VALOR GLOBAL: R$ 2.721.030,19 (DOIS MILHÕES, SETECENTOS E VINTE E UM MIL, TRINTA REAIS E DEZENOVE 
CENTAVOS) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E HABITAÇÃO; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.782.0348.1797.0000 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO DE PONTES; 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 06/02/2024; Término:'06/05/2024 - BASE LEGAL: com 
f mento na Lei n.2 8.666/1993 - SIGNATÁRIOS: Sr. Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, 
dé rinheiro/MA pela CONTRATANTE e Jeiciane Araújo Moita Pereira, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 06 de fevereiro de 2024. 

Frederico Araújo Lobato 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: a91c1bee80bfde1b3e2353e2570ad77f 

EXTRATO DO CONTRATO Ng 020/2024-PMP 

EXTRATO DO CONTRATO N2 020/2024-PMP - REF.: Processo n0 716/2024; PREGÃO ELETRÔNICO n0 001/2023 SRP - PARTES: MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO (MA), por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa A M SERVICE LTDA; OBJETO: forneciménto de material de 
consumo (material de expediente, limpeza, descartáveis, higiene pessoal, copa e cozinha), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Pinheiro/MA - VALOR GLOBAL: R$ 517.895,92 (quinhentos e dezessete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa e dois 
centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 022200 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, 
Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
.Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Funcional programática: 12.365.0314.2469.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO INFANTIL, Natureza da Despesa: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicio: 06/02/2024; Término: 31/12/2024 - 
BASE LEGAL: com fundamento na Lei n.0 8.666/1993 - SIGNATÁRIOS; Sr. Augusto César Miranda Rodrigues - Secretário Municipal de Educaeão, de 
Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e MARCELO VICTOR SOARES SOUZA, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 06 de fevereiro de 2024. 


